
V. 	 MUNICIPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDONIA 

4.c4 9Th: 	 PODER EXECUTIVO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

LEI COMPLEMENTAR N2  256, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Pubf,cado 
Diãdo Oficial Eletrônico fl0bZ3i6 
Data:2/t/ 

INSTITUI 0 NOVO CODIGO 
TRIBUTARIO DO MUNICIPIO DE 
VILHENA E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE VILHENA, 
Estado de Rondonia, no exercicio regular de seu cargo e no uso das 
atribuiçOes que Ihe confere o artigo 73 combinado corn o inciso VI do artigo 96 
da Lei Orgânica do Municipio, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena 
aprovou e ela sanciona e prornulga a seguinte 

DIsPoslçAO PRELIMINAR 

Art. 12  Esta Lei Complementar institui o novo COdigo Tributàrio do 
Municipio de Vilhena, que regulará o Sisterna Tributârio Municipal, obedecidas 
as disposiçOes da Constituiçao da RepUblica Federativa do Brasil de 1988, dos 
tratados e convençOes internacionais recepcionados pelo Estado Brasileiro, do 
COdigo Tributãrio Nacional, das dernais normas cornplementares a Constituiçao 
Federal, que tratern de rnatéria tributária, Constituiçao Estadual e da Lei 
Orgãnica do Municipio. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

TITULO I 

DISPOSIçOES GERAIS 

Art. 22  0 Sisterna Tributário Municipal é regido por este COdigo e pela 
!egislaçao tributária que estabelecem as norrnas gerais de direito tributário 
aplicáveis ao Municipio de Vilhena. 
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Art. 32  a Sistema Tributário do Municipio de Vilhena compreende a 
conjunto de principios, regras, institutos e prãticas que incidam direta ou 
indiretamente sabre fatos ou atos juridicos de natureza tributária relacionados 
corn os tributos municipais e corn as relaçOes juridicas tributãrias deles 
decorrentes. 

Art. 42  Tributo e toda prestação pecuniària cornpulsoria, ern rnoeda ou 
cujo valor nela se possa exprirnir, que nao constitua sançao de ato ilIcito, 
instituida ern Iei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada. 

Art. 52  A natureza juridica especifica do tributo e determinada pelo fato 
gerador da respectiva obrigaçao, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

- a denorninação e demais caracteristicas formais adotadas pela lei; 

II - a destinaçao legal do produto da sua arrecadaçao. 

TITULO II 

COMPETENCIA TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DlsposlçOEs GERAIS 

Art. 62  A cornpetência tributaria do Municipio de Vilhena cornpreende a 
instituiçao e a cobrança: 

I - do Irnposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); 

II - do lrnposto sabre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

Ill - do Imposto sabre a transmissão inter vivos, a qualquer titulo, par ato 
oneroso, de bens irnOveis, par natureza ou acessäo fisica, e de direitos reais 
sabre imOveis, exceto os de garantia, bern como a cessão de direitos a sua 
aquisição (ITBU; 

IV - das Taxas decorrentes, especificadas neste Côdigo e na legislaçao 
tributária municipal: 

a) do exercicio regular do poder de policia; e 

da utilizaçao, efetiva ou potencial, de serviços póblicos especIficos e 
divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposiçao; 

V - da Contribuiçao de Melboria, decorrente de obras pUblicas; 
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VI - da Contribuiçao para o Custelo do Serviço de lluminaçao Püblica 
(COSIP). 

Parágrafo Unico. Sempre que possivel, 05 impostos terao carâter 
pessoal e seräo graduados segundo a capacidade econOrnica do contribuinte, 
facultado a Administração Tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, nos termos da lei e respeitados os direitos 
individuais, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econôrnicas do 
contribuinte. 

Art. 72  A competéncia tributària do Municipio de Vilhena, atribuida pela 
Constituiçao Federal, abrange a competência legislativa plena, ressalvadas as 
limitaçOes contidas na prôpria Constituiçao Federal e na Lei Orgânica do 
Municipio, e observado o disposto neste Côdigo. 

Art. 8 A competOncia tributâria e indelegável, salvo atribuiçäo das 
funçOes de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisoes administrativas em matéria tributária, conferida pelo Municipio de 
Vilhena a outra pessoa juridica de direito pUblico. 

§ 12 A atribuiçäo compreende as garantias e os privilegios processuais 
que competem ao Municipio. 

§ 22 A atribuiçao pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral 
do Municipio. 

§ 32 Nao constitui delegaçao de competéncia: 

a atribuiçao de responsabilidade tributária a terceiros corn a funçao de 
reter tributos na fonte e de recolhê-los aos cofres do Municipio; 

II - o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo oufunçao 
de arrecadar tributos. 

CAPITULO II 

LIMITAcOEs DA COMPETENCIA TRIBUTARIA 

Secäo I 

Disposiçoes Gerais 

Art. 92  Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado ao Municipio de Vilhena: 

- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situaçao equivalente, proibida qualquer distinçao em razao de ocupaçao 
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profissional ou funçäo por eles exercida, independentemente da denominaçäo 
juridica dos rendimentos, titulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

em relaçao a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigéncia da 
lei que os houver instituido Cu aumentado; 

no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou; 

antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que tenha sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alinea b" 
deste inciso; 

IV - utilizar tributo corn efeito de confisco; 

V - estabelecer diferença tributária entre serviços de qualquer natureza 
em razão de sua proced(§ncia ou destino. 

Parágrafo ünico. A vedaçao da alinea 'c" do inciso III deste artigo não 
se aplica a fixaçao da base de câlculo do Irnposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU). 

Seção II 

Da Imunidade 

Art. 10. E vedado ao Municipio instituir e cobrar impostos sobre: 

I - o patrimônio e os serviços da Uniao Federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios; 

II - os ternplos de qualquer culto; 

III - o patrimOnid e os serviços dos partidos politicos, inclusive suas 
fundaçOes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçOes de 
educaçäo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, que atendarn aos 
seguintes requisitos: 

mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em Iivros 
revestidos de forrnalidades capazes de assegurar sua exatidao; 

não distribuirern qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer titulo; 

aplicarem integralrnente, no Pais, os seus recursos na manutenção 
dos seus objetivos institucionais; 
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IV - Iivros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressao; 

V - fonogramas e videoforiogramas musicais produzidos no Brash 
contendo obras musicals ou literornusicais de autores brasileiros e/ou obras em 
geral interpretadas por artistas brasileiros, bern corno Os suportes materlais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicaçao industrial de 
midias ôpticas de leitura a laser. 

§ 12 0 disposto no inciso I deste artigo e extensivo as autarquias e as 
fundaçOes instituidas e mantidas pelo Poder PUblico, no que se refere ao 
patrimônio e aos serviços, vinculados as suas finalidades essenciais ou as 
delas decorrentes. 

§ 29  0 disposto no caput e incisos deste artigo e no seu § 12  não exctui a 
atribuiçao, por Iei, As entidades neles referidas, da condiçao de resporisOveis 
pelos tributos que Ihes caiba reter na fonte, e nao as dispensa da prOtica de 
atos, previstos em lei, assecuratôrios do cumprimento de obrigaçOes tributOrias 
por terceiros. 

§ 39 As vedaçOes do caput, inciso I e do § 12  deste artigo não se apUcarn 
ao patrimônio e aos serviços, relacionados corn exploraçao de atividades 
econôrnicas regidas pelas normas aplicOveis a empreendimentos privados, ou 
em que haja contraprestaçao ou pagarnento de preços ou tarifas pelo usuOrio, 
nem exonera o promitente comprador da obrigaçao de pagar impostos 
relativarnente a bern imovel. 

§ 49 A vedaçOo do caput e inciso I deste artigo não se aplica aos 
serviços pUblicos concedidos, permitidos ou autorizados. 

§ 52 As vedaçOes dos incisos II e Ill do caput deste artigo compreendem 
somente a patrimânio, a renda e as serviços relacionados corn as finalidades 
essenciais das entidades neles mencionadas, observando-se: 

- que a imunidade dos bens irnóveis dos templos restringe-se aqueles 
destinados ao exercIcio do culto; 

II - que a recanhecirnento da irnunidade do inciso Ill é subordinado a 
observOncia dos seguintes requisitos estatutOrios pelas entidades nele 
rnencionadas: 

tim pUblico; 

auséncia de finalidade de lucro; 

C) ausência de distribuiçao, direta ou indireta, de qualquer parceta do 
seu patrimOnio ou de suas rendas, a titulo de lucro ou de participaçao no seu 
resultado; 

d) prestaçäo dos seus serviços sem qualquer discriminaçao; 
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aplicaçao integral no Pals, dos seus recursos, utilizando-os na 
manutençao de seus objetivos institucionais; 

manutençao de escrituraçao de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidao. 

§ 62 Para os fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-se 
templos de qualquer culto as organizaçOes religiosas que tenham como 
principal objetivo social a realizaçao de cultos ou cerimônias religiosas. 

§ 72  Para os fins do disposto no inciso lii deste artigo, consideram-se: 

- instituiçoes de educaçao, as que exerçam de forma preponderante 
pelo menos uma das atividades previstas na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educaçao e que atendam ao disposto no Art. 209 da Constituiçao Federal; 

II - instituiçOes de assisténcia social, as que exerçam de forma 
preponderante pelo menos uma das atividades previstas no art. 203 da 
Constituiçao Federal. 

§ 82 Para fins da vedaçao prevista no inciso Ill do caput deste artigo, as 
instituiçOes de educaçao e de assisténcia social, sem fins lucrativos, alem da 
necessária prestaçao dos serviços para as quais tenham sido instituldas, 
devem coloca-los a disposiçao da populaçao em geral, em caráter 
complernentar as atividades do Estado. 

§ 92  0 requisito disposto na alInea "a" do inciso Ill do caput deste artigo 
impOe a obrigaçao de manter os livros Diários e Razao devidamente 
escriturados e revestidos das formalidades extrinsecas e intrinsecas, cam base 
em documentaçao hábil e idonea, e cam observância das Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBC). 

Art. 11. Os requisitos estabelecidos neste Codigo e na legislaçao 
tributária para gozo da imunidade tributária serão verificados por fiscais 
tributários lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, em procedimento fiscal 
aberto "de oficio" ou par solicitaçao do sujeito passivo. 

§ 12  Constatado o descumprimento de qualquer dos requisitos previstos 
no inciso Ill do artigo 10 deste Côdigo, a aplicaçao do beneficio da imunidade 
será suspensa retroativamente a data do descumprimento do requisito legal. 

§ 22 Para as fins do disposto no § 12 deste artigo, a fiscalizaçao tributária 
expedirà parecer fundamentado, no qual relataré os fatos que determinem a 
suspensäo da aplicaçao do beneficio, indicando, inclusive, a data do seu inicio 
e término, se for o caso. 

Art. 12. A imunidade tributária serâ reconhecida, cancelada ou terá a 
sua aplicaçao suspensa par ato da Administraçao Tributària, a pedido ou "de 
oficio", corn base em parecer emitido pela fiscalizaçao tributária. 
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§ 12 0 reconhecirnento de imunidade tributária das entidades previstas 
no inciso Ill do artigo 10 deste Codigo não as desobriga do cumprirnento de 
obrigaçOes tributârias acessôrias previstas na Iegislaçao e nem da continuidade 
da observáncia dos requisitos estabelecidos para o gozo do beneficio. 

§ 22  Hornologado, pelo Secretario Municipal de Fazenda, a näo 
t-econhecirnento, o cancelarnento ou a suspensao da aplicaçao da imunidade 
tributária: 

- quando a apreciaçao da imunidade tributâria houver sido feita a 
pedido do sujeito passivo, este fica obrigado, no prazo e na forma do 
Regularnento, a recolher os impostos municipais incidentes sobre 0 seu 
patrirnônio e serviços, acompanhados de atualizaçao monetária e dos 
acréscirnos rnoratôrios aplicáveis; 

II - quando a apreciação da imunidade tributãria houver sido feita "de 
oficio" ou quando o sujeito passivo não cumprir o disposto no inciso I deste 
artigo, a Adrninistraçao TributOria efetuará os lançarnentos tributários cabiveis, 
'de oficio', corn a aplicaçao das sançOes e dos acrOscirnos legais aplicáveis. 

§ 32 0 sujeito passivo que tiver a aplicaçao da sua imunidade tributária 
suspensa poderá requerer novarnente o seu reconhecimento a partir de 10  de 
janeiro do ano calendário subsequente ao que houver ocorrido a suspensão do 
beneficio. 

§ 49 0 reconhecirnento da imunidade tributária prevista no § 32 deste 
artigo e condicionado a verificaçâo do atendirnento aos requisitos legais 
previstos neste Codigo, cuja apreciaçao serã feita sornente apôs o final do ano 
de referenda e seus efeitos, ern caso de reconhecirnento, serão produzidos a 
partir do periodo de cornpetência subsequente ao da cientificaçao do 
contribuinte ou do representante legal. 

Art. 13. 0 sujeito passivo que tiver a sua imunidade nao reconhecida, 
cancetada ou suspensa, poderé no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
ciência do ato, apresentar petição fundamentada, impugnando 0 ato 
administrativo, instruida corn as provas cabiveis. 

Parãgrafo Unico. A impugnação prevista no caput deste artigo e o 
procedimento da sua apreciaçao e do seu julgarnento observarao as regras e 
procedirnentos que regern a Processo Adrninistrativo Tributário e a sua 
trarnitação no ãrnbito do Municipio. 

Art. 14. A imunidade não exclui o curnprirnento das obrigaçOes 
acessôrias previstas na legislaçao tributâria, sujeitando-se a sua desobediència 
a aplicaçao de penalidades previstas neste COdigo ou ern lei rnunicipal 
especifica. 
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TITULO Ill 

TRIBUTOS 

CAPITULO I 

DOS IMPOSTOS 

Art. 15. Imposto e o tributo cuja obrigaçäo tern por fato gerador urna 
situaçao independente de qualquer atividade estatal especifica, relativa ao 
contribuinte. 

Art. 16. Os impostos componentes do sisterna tributário rnunicipal são 
exciusivarnente os que constam deste Titulo, corn as cornpetOncias e 
lirnitaçOes nele previstas. 

Seção I 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Art. 17. 0 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) tern corno fato gerador a propriedade, o dorninlo ütil ou a posse do bern 
irnôvel, por natureza ou por acessão fisica corno definida na lei civil1  construido 
ou nao, localizado na zona urbana e de expansão urbana do Municipio. 

Parãgrafo Unico. As norrnas porrnenorizadas atinentes a hipótese de 
incidencia, fato gerador, cadastro imobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
aliquotas, lançamento, recoihirnento, progressividade, nao incidencia, 
irnunidades, isençOes, infraçOes e penalidades constituern objeto de lei 
rnunicipal especifica. 

Seção II 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

Art. 18. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) tern 
corno fato gerador a prestaçao, por ernpresa ou profissional autonorno, corn ou 
sern estabelecirnento fixo, de serviço constante da lista anexa e integrante da 
Iegislaçao ou que a etes possarn ser equiparados, ainda que esses não se 
constituarn corno atividade preponderante do prestador, observadas, no que 
couber, a Iegislaçao federal concorrente. 

Parâgrafo Unico. As norrnas porrnenorizadas atinentes a hipôtese de 
incidOncia, fato gerador, cadastro rnobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
aliquotas, Iançarnento, recolhirnento, não incidencia, imunidades, isençoes, 
infraçoes e penalidades atinentes ao ISSQN constituern objeto de lei rnunicipal 
especifica. 
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Seção Ill 

Imposto sobre a transmissäo inter vivos, a qualquer titulo, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de direitos 

reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bern como a cessão de 
direitos a sua aquisicäo (ITBI) 

Art. 19. 0 fato gerador do Imposto Sabre a Transmissão de Prapriedade 
inter vivos (ITBI), é a transmissao, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de direitos reals sobre as imOveis, 
exceto as de garantia, bern come cessão de direitos a sua aquisiçao. 

Parágrafo ünico. As normas pormenorizadas atinentes a hipotese de 
incidência, fate gerador, sujeito passivo, base de calculo, aliquotas, 
lançamento, recoihimento, nao incidencia, imunidades, isençOes, infraçOes e 
penalidades atinentes ao ITBI constituem objeto de Iei municipal especifica. 

CAPITULO II 

DAS TAXAS 

Seção I 

Consideraçoes Gerais 

Art. 20. As taxas tern coma fate gerador a exercicio regular do poder de 
policia, ou a utilizaçao, efetiva ou potencial, de service pUblico especifico e 
divisivel, prestado ao contribuinte ou paste a sua disposição pelo Municiplo. 

Parágrafo unico. A taxa näo pade ter base de câlculo ou fate gerador 
identicos aos que correspondam a impasto, nem ser calculada em funçao de 
capital das empresas, podendo, entretanto, té-los coma parâmetros para sua 
definiçao. 

Art. 21. Considera-se poder de policia atividade da Administraçaa 
PUblica que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstençao de fate, em razãa de interesse pUblico concernente 
a segurança, a higiene, a ordem, aos costumes, a disciplina da produçao e do 
mercado, ao exerciclo de atividades econOmicas dependentes de cancessao 
ou autorizaçao do Poder Püblico, a tranquilidade pUblica ou ao respeito a 
propriedade e aos direitos individuals ou coletivos. 

Paragrafo Unico. Considera-se regular a exercicia do poder de policia 
quando desempenhado pelo ôrgao competente nas limites da Iei aplicável, cam 
observância do devida processo legal e, tratando-se de atividade que a lel 
tenha coma discricionária, sem abusa ou desvio de poder. 

Art. 22. Os serviços póblicos, para efeita da incidencia de tributaçao por 
taxas, consideram-se: 
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- utilizados pelo contribuinte: 

efetivamente, quando por ele usufruidos a qualquer titulo; 

potenclairnente, quando, sendo de utilização compulsôria, sejam 

postos a sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 

funcionamento; 

II - especificos, quando possam ser destacados em unidades autonornas 
de intervençao, de utilidade ou de necessidade pUblicas; 

III - divisiveis, quando suscetiveis de utilizaçao, separadarnente, por 
parte de cada urn dos seus usuàrios. 

Art. 23. As normas pormenorizadas atinentes a hipôtese de incidOncia, 
fato gerador, sujeito passivo, base de calculo, aliquotas, Iançamento, 
recoihirnento, não incidencia, isençOes, infraçOes e penalidades pertinentes As 
taxas de que tratam as Seçoes II e III deste Capitulo. 

Seção II 

Taxas Decorrentes do Exercicio do Poder de Policia 

Art. 24. As taxas decorrentes do exercicio do poder de policia do 
Municipio classificam-se em: 

- Iocalizaçao, fiscalização e funcionamento de estabelecimentos de 
produçao, comércio, indUstria e prestação de serviços; 

II - Iocalizaçao, fiscalizaçao e funcionamento de estabelecimentos 
sujeitos a fiscalizaçao sanitária; 

III - funcionamento de estabelecimentos comerciais, industrials e de 
prestaçäo de serviços, em horàrios especiais; 

IV - exercicio, na jurisdiçao do Municipio, de comércio eventual ou 
ambulante; 

V - execuçao de obras de construçäo civil e instalaçoes particulares: 

VI - arruarnentos, loteamentos, e Urbanizaçao de Terrenos Particulares; 

VII - de Publicidade e Propaganda; e 

VIII - de Fiscalizaçao de Veiculo de Transporte de Passageiros. 

10 



Subseção I 

Da Taxa de Licença para Localização, Fiscalizaçâo e Funcionamento de 
Estabelecimentos de Produção, Indüstria, Comércio e Prestação de 

Serviços 

Art. 25. A Taxa de Licença para Localizaçao, Fiscalização e 
Funcionamento tern como fato gerador a exercicio regular do poder de polIcia 
do Municipio, mediante a realização, efetiva ou potencial, de diligéncias, 
exames, vistorias e outros atos administrativos, relativarnente a toda pratica, no 
territôrio do Municipio, de qualquer atividade cornercial, industrial, de crédito, 
seguro e capitalizacao, de empresas agropecuàrias, de prestação de serviço 
de qualquer natureza, atividades profissionais, arte, oficio ou funçao, ainda que 
eventual ou ambulante, exercida par pessoa fisica ou juridica. 

Paragrafo Unico. Anualmente será devida a taxa em decorréncia da 
renovaçao da Licença para Localizaçao, Fiscalização e Funcionamento, cujo 
vencimento se dara conforme dispuser regulamento. 

Art. 26. 0 pagamento da taxa a que se refere o artigo anterior será 
exigido por ocasião da abertura e funcionamento da atividade licenciada, sendo 
devida integralmente, independentemente do mês de abertura. 

§ 12 A taxa serâ cobrada de acordo corn o Anexo I a esta Lei 
Complementar e a forrna de enquadramento do estabelecirnento na categoria 
respectiva. 

§ 22 Em caso de atividade mista, a cobrança ocorrerá sobre a taxa de 
rnaior valor, coriforme disposto no Anexo I. 

Art. 27. 0 alvarà de licença para Iocalizaçäo, fiscalização e 
funcionamento de que trata a Subseçao I desta Seçao será cancedido pelo 
prazo de 12 (doze) meses desde que dentro do exercicio, cam a pagamento da 
taxa respectiva. 

Parâgrafo ünico. Anualmente deverá ser impresso pelo contribuinte, no 
sisterna eletrônico do Municipio, a alvará relativo ao exercicio e deverá ser 
afixada em local visivel dentro do estabelecirnento. 

Art. 28. Para cada estabelecimento de mesmo contribuinte, seja matriz, 
filial, sucursal, agenda, posto de atendirnenta e escritôria de representaçao ou 
contato carresponderá uma Iicença para localizaçao e funcionamento, incidindo 
a respectiva taxa. 

§ 12 A taxa corresponderã tao somente as atividades constantes do 
objeto social, declaradas a epoca do pedido de Iicença para localização e 
funcionamento. 

§ 22 A incidéncia e o pagamento da taxa independem do efetivo 
funcionamento da atividade ou da efetiva utilizaçao do estabelecirnento. 
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Art. 29. Para os efeitos deste artigo, considera-se estabelecimento o 
local em que se configure unidade econômica ou profissional instalada em 
irnôvel. 

§ 12  Considerarn-se estabelecimentos distintos, para efeito de incidencia 
da taxa os que, embora no mesmo local, ainda que corn idêntico ramo de 
negôcio, pertençarn a diferentes pessoas fisicas ou juridicas; 

§ 29  A circunstância da atividade, por sua natureza, ser exercida, 
habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza 
corno estabelecimento para fins de incidéncia da taxa. 

Art. 30. 0 estabelecimento que funcionar em desacordo corn o disposto 
na legislaçao municipal, ficará passivel das sançOes previstas na legislaçao. 

Subseção II 

Da Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e Funcionamento de 
Estabelecimentos Sujeitos a Fiscalização Sanitária 

Art. 31. A Taxa de Licença para Localizaçao, Fiscalizaçao e 
Funcionamento de estabelecimentos sujeitos a fiscalizaçao sanitária, tern como 
fato gerador o exercicio regular do poder de policia do Municipio, rnediante a 
realizaçao de diligéncias, exames, vistorias e outros atos administrativos, 
relativamente a atividade sanitâria, no territOrio do Municipio, de qualquer 
atividade, conforme definiçao no COdigo de Posturas e de Atividades Urbanas. 

§ 12  Nenhurn estabelecimento cornercial, industrial ou prestador de 
serviço poderá funcionar, ou construção ser habitada, sem a prévia licença 
sanitária. 

§ 22  E obrigatôria a afixaçao do alvará sanitário junto ao alvará de 
localizaçao, fiscalizaçao e funcionarnento em local visivel pelo pUblico. 

Art. 32. 0 fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

- na data de inicio da atividade, relativamente ao primeiro ano de 
exercicio; 

II - no dia primeiro de janeiro de cada exercicio, nos anos subsequentes; 

Ill - na data de alteraçao do endereço e/ou, quando for o caso, da 
atividade, em qualquer exercicio. 

Art. 33. Sujeito passivo da taxa e o comerciante, o industrial, o prestador 
de serviços, o feirante e ambulantes, estabelecidos ou nao, enquadrados no 
Anexo II desta Lei Cornplementar. 
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Art. 34. São solidariarnente responsâveis pelo pagamento da taxa, o 
proprietàrio do imóvel, bern corn o responsável pela sua locação, o promotor de 
feiras, exposiçOes e congOneres, o proprietário, o locador ou o cedente de 
espaço em bem imovel, corn relaçao as barracas, aos veiculos, aos "trailers", 
aos 'stands" ou assernelhados que comercializern gêneros alirnenticios. 

Art. 35. A taxa de licença sanitária será calculada em funçao do custo da 
respectiva atividade publica especifica. 

Parágrafo Unico. A taxa será cobrada conforme tabela constante do 
Anexo II desta Lei Complementar. 

Art. 36. A taxa será devida integral e anualrnente, independentemente 
da data de abertura do estabelecimento, transferéncia do local ou de atividade. 

Art. 37. Sendo anual o periodo de incidencia, o lançamento e o 
recoihimento da taxa ocorrerão: 

I - no ato da inscrição, relativarnente ao prirneiro ano de exercicio; 

II - nos anos subsequentes de acordo corn o estabelecido pela 
autoridade competente; 

Ill - no ato da alteração do endereço e/ou, quando for o caso da 
atividade, em qualquer exercicio. 

Art. 38. Anualmente, será devida a taxa em decorrência da renovação 
da licença para localizaçao, fiscalização e funcionarnento de estabelecirnentos 
sujeitos a fiscalizaçao sanitária, cujo vencirnento se darâ conforrne dispuser 
regularnento. 

Art. 39. 0 estabelecirnento que funcionar em desacordo corn o disposto 
na legislaçao rnunicipal, ficará passiveI das sançoes previstas na tegislacão 
municipal. 

Subseção Ill 

Da Taxa de Licenca para Funcionamento em Horário Especial 

Art. 40. A Taxa de Licença para Funcionarnento em Horário Especial 
tem como fato gerador o exercicio do poder de policia do Municipio que poderâ 
regular o horário de funcionarnento dos estabelecirnentos cornerciais, 
industriais ou de prestação de serviços e serâ devida no ato da concessão de 
licença para funcionamento de determinados estabelecimentos fora do horário 
estipulado pelo Municipio. 

Art. 41. Para os estabelecirnentos instalados em areas residenciais, 
definidas pelo Piano Diretor, o Municipio definirá obrigatoriarnente horários de 
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abertura e fecharnento, conforme previsto no Côdigo de Posturas e de 

Atividades Urbanas. 

Art. 42. A taxa será cobrada por dia, mês ou ano, de acordo corn o 
Anexo Ill desta Lei Complementar, e arrecadada antecipadarnente. 

Paragrafo Unico. Na hipotese de concessäo de licença anual, exigir-se-

a sua renovação a cada exercIcio, cujo vencimento se dará conforme dispuser 
regularnento. 

Subseção IV 

Da Taxa de Licenca para o Exercicio do Comércio Eventual e Ambulante 

Art. 43. A Taxa de Licença para o exercicio de comércio eventual ou 
ambulante será arrecadada antecipadamente e fornecido o alvará sempre a 
titulo precário. 

§ 12  Considera-se cornércio eventual o que e exercido em determinadas 
epocas do ano, especialrnente em ocasiöes de festejos ou comemoraçOes, em 
locais autorizados pela Prefeitura. 

§ 22 Considera-se tambérn corno cornércio eventual, 0 que e exercido 
em instalaçoes rernoviveis, colocadas nas vias ou logradouros pUblicos corno 
balcoes, barracas, veiculos, mesas, tabuleiros e serneihantes. 

§32  0 ComOrcio ambulante é exercido individualrnente sem 
estabelecimento, instalaçOes ou localizaçao fixa. 

Art. 44. A taxa de que trata esta subseção será cobrada de acordo corn 
a Tabela IV anexa a este Código, e de conforrnidade corn o respectivo 
regularnento, sendo que o seu recoihimento nao dispensa 0 contribuinte do 
pagamento da taxa ou preco pUblico pela ocupacâo do solo, vias ou 
logradouros pUblicos, quando for o caso. 

§ 12  A inscriçao dos cornerciantes eventuais e arnbulantes no Cadastro 
Mobiliário da Prefeitura e obrigatôria, antes do inicio da atividade, rnediante o 
preenchirnento de forrnulârio próprio, sendo-Ihe fornecido urn cartão de 
identificaçao pessoal e intransferivel. 

§ 22  Os comerciantes corn estabelecimentos fixos no Municipio que 
porventura quiserern explorar seus negôcios em caráter eventual ou 
ambulante, deverão recolher a taxa disposta nesta Subseçao, sob pena de 
serem aplicadas as penas relativas a auséncia de licença para o cornèrcio 

ambulante ou eventual. 

Art. 45. Os cornerciantes eventuais e arnbulantes que forern 
encontrados sern portarem seu cartao de inscriçao descrita no artigo 44, terão 
apreendido os objetos e géneros de seu cornércio, que serao levados ao 
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depôsito pübiico, ate que seja pago a licença devida, acrescida das 
penaildades previstas neste Codigo e as despesas corn a rernoção. 

Paragrafo ünico. Os objetos e generos apreendidos serão levados a 
leilao depois de decorridos 30 (trinta) dias da data da apreensão, se nao 
satisfeitos os pagarnentos a que se refere a caput deste artigo ou, a critério do 
executivo e em casos de pereciveis, seräo doados a eritidades filantrôpicas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso nao reclarnados, através de despacho 
formal da autoridade fazendária. 

Subseçäo V 

Da Taxa de Licença para Execucáo de Obras e instaiaçöes Particulares 

Art. 46. A Taxa de Licença para Execuçao de Obras e lnstalaçoes 
Particulares e devida em todos os casos de construção, reconstruçao, reforrna 
ou dernoliçäo de prédios, bern corno nas instalaçOes eletricas e mecânicas, ou 
em qualquer outra obra reahzada na zona urbana do Municipio, conforrne 
disposto no Codigo de Obras e EdificaçOes do Municipio. 

Parãgrafo Unico. Quando a demoliçao for motivada para a construção 
irnediata de outra obra, esta ficará isenta do pagamento da taxa, para tanto, o 
interessado tern que estar com a projeto aprovado para a construção da outra 
obra que será reaizada conforme Côdigo de Obras e EdificaçOes do Municipio. 

Art. 47. Nenhuma construção, reconstruçäo, reforma, demoliçao ou 
obra, de qualquer natureza, poderã ser iniciada sem previo pedido de Iicença e 
pagamento da taxa devida, de conformidade com o Anexo V desta Lei 
Complernentar. 

Subseçao VI 

Da Taxa de Licenca para Arruamento, Loteamentos e Urbanizaçäo de 
Terrenos Particulares 

Art. 48. A Taxa de Licença para Arruamento, Loteamento e 
Urbanizaçao, tern corno fato gerador a perrnissäo outorgada pela Prefeitura 
Municipal para urbanização de terrenos particulares, de acordo corn o Piano 
Diretor do Municipio. 

Art. 49. Nenhurn piano de urbanizaçäo de terrenos particuiares podera 
ser aprovado Cu executado sem atender os preceitos do Piano Diretor, bern 
como do prévio pagamento da taxa de que trata a artigo anterior, que será 
cobrada de acordo cam o Anexo Vi desta Lei Cornplernentar. 

Parãgrafo Unico. A taxa tratada neste artigo poderá ser objeto de 
parcelarnento, antes mesmo de seu inadirnplernento, ern ate 12 (doze) 
parceias, sernpre que o valor total ultrapassar 400 (quatrocentas) UPF's. 
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Subseçao Vl ,, 

Da Taxa de Licença para Ocupacão de Solo nas Vias e Logradouros 
PUblicos 

Art. 50. A taxa de Licença para ocupaçao de solo nas vias e logradouros 
pUblicos tern coma fato gerador o poder de policia do Municipio de controlar a 
correta ocupação do solo, observando o cumprirnento da Iegislaçao especifica 
de posturas e do uso do solo urbano. 

Art. 51. Sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica ou juridica que ocupar 
area em via ou logradouro püblico, rnediante licença previa do ôrgäo muniáipal 
competente. 

Art. 52. Entende-se por ocupacao do solo aquela feita mediante 
instalaçao provisôria ou perrnanente, de balcoes, barracas mesas, tabuleiros, 
qulosques, apareihos e quaisquer outros môveis ou utensilios, depôsitos de 
rnateriais para fins cornerciais ou de prestaçao de serviços, fixaçao de pastes 
corn fins publicitários, cabines-.removiveis, reservas para saidas de portoes e 
estacionamento privativo de veiculos em locals permitidos, rnobiliários urbanos 
instalados por concessionãrias de serviços pUblicos e outras atividades 
previstas no Codigo de Posturas. 

Art. 53. A falta da licença, sern prejuizo do tributo e rnulta devido, 
acarretará a apreensao e rernoçao, para depôsito rnunicipal, de quaisquer 
objetos Cu mercadorias deixadas em locais nao perrnitidos Cu colocadas em 
vias e logradouros pUblicos. 

Art. 54. A taxa será exigida e calculada no ato do requerimento da 
licença para ocupação de solo, de acordo corn o Anexo VII desta Lei 
Cornplementar. 

Subseção VIII 

Da Taxa de Licença para Publicidade ë Propaganda 

Art. 55. A Taxa de Licença para Publicidade e Propaganda tem como 
fato gerador a perrnissao outorgada pelo Poder Publico para a exploraçao e 
utilizaçao dos meios de publicidade nas vias e logradouros do Municiplo, bem 
coma, nos locals de acesso ao püblico, conforme disposto no Codigo de 
Posturas e de Atividades Urbanas. 

Parágrafo Unico. 0 pagamento da Taxa de Licença para Publicidade e 
Propaganda nas vias e logradouros püblicos nao dispensa a cobrança da Taxa 
de Licença para Ocupaçao de Solo. 

Art. 56. Sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica ou juridica que explorar 
qualquer especie de atividade ernissora e/ou produtora de poluiçao sonora e 
visual, inclusive a exploração de rneios de publicidade em geral, feita através 
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de anUnclo, ao ar Iivre ou em locais expostos ao pUblico ou que, nesses locais, 
explorar ou utilizar, corn objetivos cornercials, a.•divulgaçao de anUncios de 
terceiros. 

Art 57. A taxa não incide sobre os anUncios, desde que sem qualquer 
legenda, distico ou desenho de valor publicitário: 

I - destinados a fins patriôticos e a propaganda de partidos politicos ou 
de seus candidatos, na forrna prevista na Iegislacão eleitoral; 

II - no interior de estabelecimentos, divulgando artigos ou serviços neles 
negociados ou explorados; - 	

1. 

III - em emblemas de entidades püblicas, cartórios, tabeliaes, ordens e 
cultos religiosos, irrnandades, asilos, orfanatos, entidades sindicais, ordens ou 
associaçOes profissionais e representacOes diplomáticas, quando colocados 
nas respectivas sedes ou dependéncias; 

IV - em emblemas de hospitals, sociedades cooperativas, beneficçntes, 
culturais, esportivas e entidades declaradas de utilidade publica, quando 
colocados nas respectivas sedes ou dependéncias; 

V - colocados em estabelecirnentos de instrução, quando a rnensagem 
fizer referenda, exclusivamente, ao ensino rninistrado; 

VI - as placas ou letreiros que contiverem apenas a denominação do 
prédlo; 

VII - que indiquem uso, lotaçao, capacidade ou quaisquer avisos 
tecnicos elucidativos do ernprego ou finalidade da coisa; 

VIII - as placas ou letreiros destinados,, exciusivamente, a orientaçao do 

pUblico; 

IX - que recornendern cautela ou indiquern perigo e sejam destinados, 
exciusivamente, a orientação do pUblico; 

X - as placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no 
estabelecirnento do empregador; 

Xl - as placas de profissionais liberals, autonornos ou asserneihados, 
quando colocadas nas respectivas residencias e locais de trabalho e 
contiverem, tao-somente, o nome e a profissao; 

Xli - de locação ou venda de irnóveis, quando colocados no respectivo 
imovel, pelo proprietário; 

XIII - de painel ou tabuleta afixada por determinaçäo legal, no local da 
obra de construção civil, durante o periodo de sua execução, desde. que 
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contenha, tao-somente, as indicaçoes exigidas e as dimensoes recornendadas 
pela tegislaçao prôpria; 

XIV - de afixaçao obrigatôria decorrente de disposiçao legal ou 
regularnentar. 

Art. 58. A taxa serâ calculada por ano, rnês, dia ou quantidade, de 
acordo corn o que dispuser o calendário tributârio ë de conforrnidade corn o 
Anexo VIII deste Côdigo. 

§ 12 As Iicenças anuais serão validas para o exercIclo em que forern 
concedidas. 

§ 22 0 perIodo de validade das Iicenças rnensais ou diárias constará do 
recibo d? pagamento da taxa, feito por antecipaçao. 

Art. 59. 0 lançamento da taxa far-se-a em norne: 

I - de quem requerer a Iicença; 

II - de quaisquer dos sujeitos passivos, a juizo da Prefeitura, nos casos 
de lançarnento de oficio, sern prejuizo das cominaçOes legais, regularnentares 
ou administrativas. 

Art. 60. Quando, no mesrno meio de propaganda, houver anUncio de 
rnais de urna pessoa sujeita a tributaçäo, deverao ser efetuados tantos 
pagamentos distintos qUantas forem essas pessoas. 

Art. 61. Nap havendo na tabela especificaçao prôpria para a publicidade, 
a taxa deverá ser paga pelo valor estipulado no item que guardar major 
identidade de caracteristicas, a juizo do ôrgao municipal cornpetente. 

Art. 62. A taxa será arrecadada por antecipacão: 

I - as iniciais, no ato da concessão da Iicença; 

II - as posteriores: 

quando anuais, conforme estabelecido em Calendário Tributário; 

quando mensais, ate o dia 05 de cada rnês; 

Art. 63. Será devida a taxa em todos as casos de exploraçao de rneios 
de publicidade, tais corno: 

I - cartazes, letreiros, faixas, prograrnas, quadros, painéis, poster, 
placas, anóncios e mostruários, fixos ou volantes, distribuidos, pintados em 
paredes, muros, postes, veiculos e viás pUblicas; 

18 



II - propaganda falada em lugares ptbIicos, por rneio de amplificadores 
de voz, alto-falantes e propagapdista. 

Parãgrafo Unico. Compreende-se na disposicäo deste artigo, os 
anUncios colocados em lugares de acesso ao püblico ainda que rnediante 
cobrança de ingressos, assirn como os que forem de qualquer forma visiveis da 
via pUblica.. 

Art. 64. Respondern solidariarnente corn o sujeito passivo da taxa, todas 
as pessoas naturals ou juridicas, as quais a publicidade venha a beneficiar, 
quando estas as tenharn autorizado. 

Art. 65. A transferencia de anUncios para)ocal diverso do licenciamento, 
deverá ser precedida de prévia comunicaçäo a répartição municipal 
competente, sob pena de serem considerados corno novos 

Subseçäo IX 

Da Taxa de Fiscalizacäo de Veiculo de Transporte de Passageiros 

Art. 66. A Taxa de Transporte de Passageiro tern corno fato gerador o 
exercicio regular e permanente pelo Poder PUblico, da fiscalização dos 
serviços de transporte de passageiros, prestad'os por permissionârios e 
concessionários do Municipio, mediante vistoria nos veiculos automotores 
empregados na prestação dos respectivos serviços. 

Art. 67. 0 Municipio realizarâ vistoria semestral nos veIculos 
empregados no transporte de passageiros, visando verificar a adequaçäo das 
normas estabelecidas pelo Poder PUblico, bern corno as condiçOes de 
segurança e higiene e outras condiçOes necessárias a prestação do serviço. 

Art. 68. 0 contribuinte da taxa e a pessoa fisica ou juridica que explore o 
transporte de passageiros dentro do territOrio do Municipio. 

Art. 69. A Taxa de Fiscalização de Transporte de Passageiro será 
devida anualmente de acordo corn o Anexo IX desta Lei. 

Paragrafo ünico. 0 pagamento da taxa devida, por veiculo, será 
antecipado a realizaçao da vistoria sernestral, cuja data de vencimento será o 
dia anterior ao da vistoria. 

Seçäo Ill 

Taxas Decorrentes de Serviços PUblicos 

Art. 70. As taxas decorrentes da utilizaçao efetiva ou potencial de 
serviços pUblicos especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposicão, compreendem: 
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- serviços diversos; 

II - serviços de coleta de residuos sOlidos. 

Subseção I 

Da Taxa de Serviços Diversos 

Art. 71. A Taxa de Serviços Diversos tern como fato gerador a: 

- prestaçao de serviços burocráticos, postos a disposicao do 
contribuinte no seu exciusivo interesse, inclusive por meio eletrônico; 

II - tramitação de petição ou documento, que devam ser apreciados pci 
autoridade municipal; 

III - Iavratura de termo ou contrato; 

Art. 72. Contribuinte da taxa e o peticionário, solicitante do serviço ou 
quem tiver interesse direto no ato da autoridade ou servidor municipal 
competente. 

Art. 73. São isentos da Taxa de Serviços Diversos os requerimentos: 

I - de atos ligados a vida funcional dos servidores do MuticIpio; 

II - referentes a ordens de pagmentc, de restituição de tributos, 
depósitos ou caução; 

III - de apresentaçao dos demonstrativos ou declaraçOes que se 
configurem obrigaçOes acessórias; 

IV - referentes a regularizaçãc de imôveis no cadastro imobiliário do 
Municipic, inclusive no que tange a titularidade. 

V - referentes a ernissão de termos ou contratos de Iocaçao de interesse 
do Municipio, a critério da autoridade fazendária. 

Art. 74. A taxa será cobrada de acordo com a tabela constante do 
Anexo IX desta Lei. 

§ 12 Nao será devida a taxa para a ernissão de certidoes ou docurnentos 
para defesa de direitos e para esclarecimentos da situação de interesse 
pessoal, na forma do artigo 52,  inciso XXXIV da Constituição Federal de 1988. 

§ 22  Outros serviços poderao ser acrescidos a tabela anexa a esta Lei, 
através de regulamento, desde que relativos a services elencados no artigo 71 
e obedecido o custo efetivo do serviço. 
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Art. 75. A taxa será cobrada independentemente de lançamento. 

§ 19  A cobrança da taxa será feita por meio de guia, conhecimento ou 
processo mecânico, na ocasião em que 0 ato for praticado, assinado ou visado, 
ou em que a instrumento formal for protocolado, expedido ou anexado, 
desentranhado ou desarquivado. 

§ 22 Enquanto nao efetuado a pagamento da taxa, serà sustada o 
andamento de papéis ou atas sabre os quais incida a taxa. 

Art. 76. Aas responsâveis pelo Orgao municipal que tenham encargo de 
realizar os atos tributados pela taxa incumbe a verificaçao do respectivo 
pagamento na parte que Ihe for atinente. 	- 

Subsecão II 

Da Taxa de Gestäo e Gerenciamento de ResIduos Sólidos 

Art. 77. A Taxa de Coleta de Residuos Sôlido tem coma fato gerador a 
prestacäo efetiva ou potencial, pelo Poder Publico, de serviçbs de gestão e 
gerenciamento de residuos solidos. 

Art. 78. 0 contribuinte da taxa é a proprietário, o titular do dominio Util ou 
a possuidor a qualquer titulo de bem imôvel edificado, atendida pelo serviço de 
coleta, transporte e destinação de lixo. 

Parágrafo Unico. Nos condominios horizontais ou verticais, a 
contribuinte será a proprietário, a titular do dominia ou a possuidor, a qualquer 
titulo, de cada unidade autônoma. 

Art. 79. Caberá ao Municipio a coleta e remoção de quaisquer residuos 
sólidos, desde que devidamente acondicionados e que não exceda a 100 (cern) 
litros ou 40 (quarenta) quilos por periodo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante 
a pagamento da taxa de coleta, transporte e destinaçäo de lixo. 

Parágrafo ünico. Fica a critério do Municipio e por sua conveniência, a 
coleta, transporte e a destinação do lixo residencial, comercial, industrial e 
sanitário, que exceda a quantidade prevista no caput. 

Art. 80. A taxa de lixo urbana tem coma base de calculo 0 custa para 

execução e manutenção dos serviços de coleta, transporte e destinação 
adequada de lixo, e será devida e calculada mensalmente ou anualmente, 
conforme a formula constante rib Anexo Xcdesta Lei. 

Parâgrafo Unico. 0 nümero de coleta semanal será regulamentado por 

Decreta. 

Art. 81. A taxa de coleta, transporte e destinação de lixo serão devidos a 
partir do primeiro dia do més em que se iniciar a serviço especificado coma fao 
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gerador e será Iançada e arrecadada mensalmente, isoladamente ou 
conjuritamente corn qualquer outro imposto, taxa ou tarifa, a critério da 
admit2istrac5o tributária. 

Art. 82. 0 Municipio de Vilhena poderá, mediante o pagarnento do preço 
do serviço pUblico, a ser fixado em cada caso através do ôrgao competente, 

proceder a coleta e remoçao especial dos seguintes residuos e materials: 

I - anirnais mortos, de pequeno, medio e grande porte; 

II - rnôveis, utensilios, sobras de mudanças e outros similares, cujo 
volume exceda a 100 (cern) litros, ate o limite de 01 (uma) tonelada ou 02 
(dois) cUbicos; 

Ill - restos de limpeza e produçao que exceda a 100 (cern) litros ou 40 
(quarenta) quilos por perlodo de 24 horas, ate o limite de 01 (uma) tonelada ou 
02 (dois) cUbicos; 

IV - residuo sOlido domiciliar, cuja produçao exceda a 100 (cern) litros ou 
40(quarenta) quilos por periodo de 24 horas, ate o limite de 01 .(uma) tonelada 
ou 02 (dois) cUbicos; 

V - residuos originârios de rnercados e feiras, ate o limite de 01 (uma) 
tonelada ou 02 (dois) metros cUbicos; 

Vt - residuos infectantes originários de hospitais, Iaboratôrios, clinicas, 
rnaternidades, ambulatôrios, casas de saüde, pronto-socorros, farmácias e 
congêneres. 

VIII - totes de mercadoria, medicamentos, gêneros alirnenticios e outros, 
condenados pela autoridadecompetente. 

Art. 83. Nos casos de realizaçao de eventos será cobrado taxa 
antecipadamente do responsável pelo evento, o qual deverâ requeré-la corn no 
minimo 10 (dez) dias de antecedencia da data do referido, e esta será 
calcutada conforme a formula constante no Anexo X desta Lei. 

Parágrafo ünico. 0 evento somente terá autorizaçäo para a realização, 
apôs o recolhimento da taxa e demais obrigaçOes previstas em Lei. 

Art. 84. 0 Muriicipio podera, mediante convênio, atendida a 
conveniência adrninistrativa, detegar cornpetência a Autarquia Municipal ou 
Fundos Municipais para a prestacão do serviço de limpeza pUblica, coleta, 
transporte e destinação de Iixo, delegando inclusive poderes para exptoracao, 
industrializacao do lixo e cobrança da taxa. 

§12 0 serviço previsto neste artigo poderá ser concedido a terceiros, 
empresas privadas ou sociedades de economia mista, obedecidos os termos 
da legislaçao vigente. 
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§22  A taxa de coleta, transporte e destinacäo do lixo urbano serão 
lançados de oficio, separadarnente ou em conjunto corn qualquer .outro 
imposto, taxa ou tarifa, corn a obrigatôria discrirninacão do serviço no 

Iançarnento da fatura. 

CAPITULO III 

DA CONTRIBUIcAO CE MELHORIA 

Art. 85. A contribuiçao de rnethoria será devida em decorrência da 
valorizaçäo irnobiliária causada pela obra publica executada pelo Municipio, e 
será cobrada para fazer face ao custo de obras pUblicas de que decorra 
valorizaçao imobiliária, tendo como limite total a despesa reatizada e como 
limite individual o acréscirno de valor que da obra resultar para cada imovel 
beneficiado. 

Parágrafo ünico. As norrnas porrnenorizadas atinentes a hipôtese de 
incidência, fato gerador, sujéito passivo, base de câtculo, aliquotas, 
lançarnento, recoihirnento, näo incidencia, isençöes, infraçOes e penalidades 
pertinentes a contribuiçäo de meihoria de que trata o caput deste artigo, 

constituern objeto de el municipal especifica a cada obra pUblica realizada. 

CAPITULO IV 

DA CONTRIBUIcAO PARA 0 CUSTEIO DOS SERvIcO5 DE ILUMINAcAO 
PCJBLICA (COSIP) 

Art. 86. A Coritribuiçao para o Custeio dos Serviços de llurninação 
POblica (COSIP) destina-se a cobrir as despesas com a energia eletrica 
consumida corn • a administracâo, operaçâo, rnanutençäo e arnpliacao do 
serviço de iluminaçäo publica do Municipio de Vithena, prevista no artigo 149-A 
da Constituição Federal de 1988., 

§ 1R A COSIP incide sobre os irnôveis ligados diretamente ou näo a rede 
de distribuiçäo de energia eletrica e tern como fato gerador a utitização dos 
serviços de instalaçäo, operaçao, manutençäo e expansao do sistema de 
iluminaçäo em vias, logradouros e outros locais pUblicos de uso comurn, 
prestados aos contribuintes ou postos a sua disposicão. 

§ 22 As norrnas porrnenorizadas atinentes a hipotese de incidéncia, fato 
gerador, sujeito passivo, base de câtculo, atiquotas, Iançamento, recolhimento, 
näo incidéncia, isençOes, infraçOes e penalidades atinentes a COSIP de que 

trata o caput deste artigo, constituern objeto de lei rnunicipal especifica.. 
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIB(JTARIO 

TITULO I 

LEGISLAcAO TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DAS DI5POsIcOE5 GERAIS 

Seção I 

Disposicäo Preliminar 

Art. 87. A expressao "Iegislacao tributári9 ' compreende as leis, Os 

tratados e as convençOes internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relagoes 
juridicas a eles pertinente. 

Seção !l 

Leis, Tratados e Convençöes Internacionais e Decretos 

Art. 88. Somente a tel pode estabelecer: 

I - a instituiçäo, extinção, majoracao ou redução de tributos; 

II - a definiçao de fato gerador de obrigacão tributària principal e do seu 
sujeito passivo; 

III - a fixaçao, majoração ou reduçao de aliquota de tributo e da sua base 
de cálculo; 

IV - a cominaçâo de penalidades para as açoes ou omissOes contrárias 
a seus dispositivos ou para outras infraçOes nela definidas; 

V - as hipoteses de exclusão, suspensäo e extinçäo de créditos 
tributários, ou de dispensa ou reduçao de penalidades; 

VI - a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros; 

VII - a atribuicao a outra pessoa juridica de direito pUblico, das funçOes 
de arrecadar ou de fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou 
decisOes administrativas em matéria tributária. 

§ 12  Equipara-se a majoraçao do tributo a modificaçao da sua base de 
catculo, que importe em torná-Io mais oneroso, observado 0 disposto no art. 

90  

deste COdigo. 
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§ 22 Nao constitui majoracão de tributo, para Os fins do disposto no 

inciso III do caput deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva 
base de cálculo ou do seu valor fixo estabelecido na Iegislacão tributâria. 

Art. 89. Os tratados e as convençöes internacionais revogarn ou 
modificarn a Iegislação tributària interna, e serão observados pela que Ihes 
sobrevenha. 

Art. 90. 0 conteUdo e o alcance dos decretos restringern-se aos das leis 
em função das quais sejarn expedidos, corn observâricia das regras de 
interpretacao estabelecidas neste Codigo. 

Seçäo III 

Normas Complementares 

Art. 91. São norrnas complementares das leis, dos tratados e das 
convençOes internacionais e dos decretos: 

- as portarias, instruçOes normativas, resoluçoes e outros atos 
normativos expedidos pelas autoridades adrninistrativas; 

II - as decisoes dos ôrgãos singulares ou coletivos de jurisdicão 
administrativa, a quern a Iei atribua eficácia ndrmativa; 

Ill - as prâticas reiteradamente observadas pelas autoridades 
administrativas; 

IV - os convénios que o Municipio de Vilbena celebrar corn outros entes 
da Federação. 

Paragrafo ünico. A observância das norrnas referidas neste artigo 
exclui a irnpoição de penalidades, a cobrança de juros de rnora e a 
atualização do valor monetârio da base de cálculo do tributo. 

CAPITULO II 

DA VIGENCIA DA LEGISLAcAO TRIBUTARIA 

Art. 92. A vigêrlcia, no espaçô e no tempo, da legislçao tributâria rege-
se pelas disposicOes legais aplicáveis as norrnas juridicas em geral, 
ressaivadas o previsto neste Capitulo. 

Art. 93. A Iegislacao tributária do Municipio de Vilhena vigora dentro de 
seus limites territorials. 

Parágrafo Unico. A legislação tributaria tarnbem vigora fora do territôrio 
do Municipio, nos lirnites em que the reconheçarn extraterritorialidade as 
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convénios de que participe, ou do que disponha lei complementar federal que 
trate de normas gerais. 

Art. 94. Salvo disposiçao em coritrário, entram em vigor: 

I - na data da sua publicacao, as portarias, as instruçOes normativas, as 
resoluçOes e outros atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas; 

II - 30 (trinta) dias apôs a data da sua publicacäo, as decisoes dos 
orgaos componentes das instâncias administrativas, quanto a seus efeitos 

normativos; 	 - 

Ill - na data neles prevista, Os convénios que o Municiplo celebre corn 
outros entes da Federaçao." 

§ V Entram em vigor no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em 
que ocorra a sua publicaçao, as dispositivos de lei que: 

- instituam ou majorem tributos; 

II - definam novas hipóteses de incidencia; 

Ill - extingam ou reduzam isençOes, nao concedidas par prazo certo e 
em furiçao de determinadas condiçoes, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável ao contribuinte. 

§ 22  Sem prejuizo do disposto no § 12 deste artigo, deverá ser 
observado o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias entre a data da 
publicacão e a entrada em vigor dos dispositivos de lei que tratem dos fatos 
descritos no referido parâgrafo. 

§ 32 A limitação do § 22  deste artigo não se aplica a fixaçao da base de 
càlculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). 

CAPITULO lit 

DA APLICAcAO DA LEGISLAcAO TRIBUTARIA 

Art. 95. A legislacao tributária aplica-se irnediatamente aos fatos 
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos as que se iniciaram, mas 
ainda não se completaram pela inexisténcia de todas as circunstâncias 
materials necessárias e indispensáveis a produção de seus efeitos, quando 
tratar-se de situação de fato, ou que, tratando-se de situaçäo juridica, esta nâo 
esteja definitivamente constituida. 

Art. 96. A lei aplica-se a ato ou fato pretOrito: 
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- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluida a aplicacäo de penalidade a infraçao dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

quando deixe de defini-lo como infraçao; 

quando deixe de tratá-Io como contrário a qualquer exigOncia de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e näo tenha implicado falta 
de pagamento de tributo; 

quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua pratica. 

CAPITULO IV 

DA INTERPRETAcAO E INTEGRAcAO DA LEGISLAcAO TRIBUTARIA 

Art. 97. Na auséncia de disposição expressa, a autoridade competente 
para aplicar a Iegislação tributâria utilizará sucessivamente, na Qrdem indicada: 

I - a analogia; 

II - Os principios gerais de direito tributârio; 

Ill - os principios gerais de direito pUblico; 

IV - a equidade. 

§ 12  0 emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo 
näo previsto em Iei 

§ 22  0 emprego da equidade não podera resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido. 

Art. 98. Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa 
da definiçao, do conteUdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, 
mas não para definiçao dos respectivos efeitos tributários. 

Art. 99. A Iei tributària não alterará a definiçao, o conteUdo e o alcance 
de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 
implicitamente, pela Constituição Federal da Repdblica Federativa do Brasil ou 
pela Lei Orgânica do Municipio para definir ou limitar a competência tributária 
deste Municipio. 

Art. 100. Interpreta-se literalmente a Iegislação tributâria que disponha 
sobre: 

I - suspensao ou exclusão do crédito tributário; 
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II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigacöes tributârias acessôrias. 

Art. 101. A Iei tributária que define infraçOes, ou Ihe comma penalidades, 
mnterpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de duvida 
quanto: 

- a capitulação legal do fato; 

II - a natureza ou as circunstâncias materials do fato, ou a natureza ou 

extensâo dos seus efeitqs; 

IV - A autoria, imputabilidade, ou punibilidade 

IV - a natureza da penalidade aplicável ouâ sua gradução. 

Art. 102. E facultado ao sujeito passivo, aos sindicatos e as entidades 
representativas de atividades econômicas ou profissionais formularem consuifa 
a Administraçao Tributária sobre dUvidas de interpretacão da Iegislação 
tributária municipal aplicada a situaçOes concretas e deterninadas. 

Parágrafo Unico. A consulta tambem poderâ ser realizada por agente 
fiscal em relação a fatos concretos relacionados com procedimento fiscal em 
curso, para o qual tenha sido designadol 

TITULO II 

DAS oBRIGAccrns TRIBUTARIAS 

CAPITULO I. 

DAS DlsposlcoEs GERAIS 

Art. 103. A obrigaçao tributária é principal ou acessôria. 

§ 12 A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tern 
por objeto o pagamento de tributo de competéncia do Municipio ou penalidade 
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 22 A obrigaçao acessôria decorre da legislaçao tributària e tem por 
objeto as prestaçoes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 
arrecadaçäo ou da fiscalizaçao dos tributos. 

§ 32 A obrigaçao acessôria, pelo sirnples fato da sua inobservância 
converte-se em obrigaçao principal relativamente a penalidade pecuniâria. 
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CAP1TIJLO II 

DO FATO GERADOR 

Art. 104. Fato gerador da obrigacao principal é a situaçao definida em lei 

como necessâria e suficiente a sua ocorréncia. 

Art. 105. Fato gerador da obrigação acessôria é qualquer situação que, 
na forma da legislacão aplicável, im'pOe a prática ou a abstenção de ato que 
nao configure obrigacao principal. 

Art. 106. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o 
fato gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situaçao de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias rnateriais necessárias a que produza os efeitos 
que normalmente Ihe são prôprios; 

II - tratando-se de situação juridica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituida, nos termos do direito aplicvel. 

Parágrafo ünico. Para os efeitos do inciso II deste artigo e salvo 
disposicao de lei em contrârio, as atos ou negôcios juridicds condiciOnais 
reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condiçao, desdeo momento de seu implemento; 

II - sendo resolutória a condiçao, desde o momento da prática do ato ou 
da celebraçao do negôcio. 

Art. 107. A definiçao legal do fato gerador e interpretada abstraindo-se: 

- da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis ou terceiros, bern corno da natureza do seu objeto 
ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Art. 108. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios juridicos praticados corn a finalidade de dissirnulara ocorréncia do 
fato gerador de tributo ou a natureza dos elernentos constitutivos da obrigacão 
tributária. 

§ 12  0 ato de desconsideração deverá ser devidarnente fundarnentado 
pela autoridade responsável pelo lançamento, corn descriçao clara e precisa do 
ato ou negôcio desconsiderado e referéncia a todas as circunstâncias 
pertinentes, conforme estabelecido em Regulamento. 

§ 22 0 sujeito passivo poderá irnpugnar o ato de desconsideracão, por 
ocasião da irnpugnação do lançarnento tributário realiza10 por meio de autode 
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infraçäo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua ciência, par meio 
de petição fundamentada, instruida corn as provas cabiveis. 

§ 32 A irnpugnação prevista no § 22  deste artigo, a procedimento da sua 
apreciacäo e do seu julgamento observarão as regras e procedimentos que 
regem o Processo Adrninistrativo Tributârio e a sua trarnitação no arnbito do 
Municipio. 

CAPITULO Ill 

DO SUJEITO ATIVO 

Art. 109. 0 Municipio de Vilhena é ü sujeito ativo titular do direito de 
exigir o curnprimento das obrigacOes tributârias previstäs neste Codigo e na 
legisiaçao tributária vigente. 

CAPITULO IV 

DO SUJEITO PASSIVO 

Seçao I 

DisposicOes Gerais 

Art. 110. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 
pagarnento de tributo ou penalidade pecunjária. 

Parágrafo ünico. 0 sujeito passivo da obrigacaa principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta corn a situação 
que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsâvel, quando, sem revestir a condiçao de contribuinte, sua 
obrigaçao decorra de disposição expressa deiei., 

Art. 111. Sujeito passivo daabrigacao acessória é a pessoa obrigada as 
prestaçOes que constituarn o seu objeto. 

Art. 112. Salvo disposiçOes de Iei em contrário, as convençOes 
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, näo 
podem ser opostas a Fazenda Püblica, para modificar a definiçao legal do 
sujeito passivo das obrigaçOes tributárias correspondentes. 

ira 
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Seção II 

Solidariedade 

Art. 113. São solidariarnonte obrigadas: 

- as pessoas que tonharn interesse cornum na situaçao que constitua 0 

fato gerador da obrigaçao principal; 

II - as pessoas expressarnente designadas por este Código. 

Paragrafo ünico. A solidariedade referida neste artigo não comporta 
beneficio do ordern. 

Art. 114. São os seguintes as efeitos da solidariedade: 

- a pagarnento efetuado por urn dos obrigados aproveita aos demais; 

II - a isenção ou rernissão do crédito exonera todos os obrigados, salvo 
se outorgada pessoalrnpnte a urn doles, subsistindo, nesse caso, a 
solidariedade quanto aos dernais polo saldo; 

Ill - a interrupção da prescrição, ern favor ou contra urn dos obrigados, 
favorece ou prejudica aos dernais\ 

Seçao Ill 

Capacidade Tributãria 

Art. 115. A capacidade tributária passiva independe: 

I - da capacidado civil das pessoas fisicas; 

II - do a possoa fisica encontrar-so sujoita a rnedidas que irnportorn 
privação ou lirnitação do exorcicio do atividades civis, cornorciais ou 
profissionais, ou da adrninistração dirota do sous bons ou negócios; 

Ill - do a possoa juridica ostar rogularmonte constituida, bastando que 
configuro uma unidado oconôrnica ou profissional. 

Seção IV 

Domicilio Tributârio 

Art. 116. Ao sujoito passivo regularmento inscrito, e facultado ologer 0 

sou dornicilio tributârio, assirn ontendido o lugar ondo dosonvolvo \sua 
atividade, rospondo o pratica as dornais atos que constituarn ou possarn vir a 
constituir obrigação tributáriaY 
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Art. 117. Na falta de eleiçao do domicilio tributârio, pelo cantribuinte ou 
responsâvel, considera-se como tal: 

- quanta as pessoas fisicas, a sua residencia habitual, ou, sendo esta 
incerta ou desconhecida, a centro habitual de sua ativida$; 

II - quanto as pessoas juridicas de direito privado, as pessoas a estas 
equiparadas ou as empresários individuals, a lugar dasua sede localizada no 
Municiplo, ou, em relaçao aos atos ou fatos que derem origem a obrigaçaô, a 
de cada estabelecimento; 

Ill - quanta as pessoas juridicas de direito püblico, cada repartiçäo no 
territOrlo do Municipio. 

§ 12 Quando não couber a aplicaçao das regras fixadas em qualquer dps 
incisos do caput deste artigo, considerar-se-á como domicilio tributário do 
contribuinte ou responsàvel o lugar da situação dos bens ou da ocorrencia dos 
atos ou fatos que deram origem a obrigaçao. 

§ 22  A autoridade administrativa pode recusar a domicilio eleito, quando 
impossibilite ou dificulte a arrecadaçao ou a fiscalização do tributo, #apJicando 
se entao aregra do § 12  deste artigo. 

- Art. 118. Fica instituida a comunicação eletrônica entre a Secretaria 
Municipal de Fazenda e os sujeitos passivos do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, par meio do Domicilio Eletronico do Contribuinte - 
DEC. sendo obrigatOrio o credenciamento para as pessoas juridicas e facultada 
as pessoas fisicas, observadas a forma, condiçOes e prazos previstos em 
regulamento. 

§ 12 A Secretaria Municipal de Fazenda poderá utilizar a comunicaçäo 
eletrônica para: 

- cientificar ô sujeito passivo de quaisquer tipos de atos 
administrativos; 

II - encaminhar notificaçOes, intimaçOes e autos de inftação; 

Ill - expedir avisos em geral. 

§ 22  0 credenciamento será obrigatorio aos contribuintes •e 
responsáveis conforme dispuser regulamento, e as comunicaçôes da 
Secretaria Municipal de Fazenda ao sujeito passivo seräo feitas 
preferencialmente par meio eletrOnico, em portal prôprio denominado "DEC", 
dispensando-se neste caso, a sua publicaçao no Diana Oficial, a notificaçao ou 
intimaçäo pessoal, ou o envio par via postal. 

§ 32 A comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo será 
considerada pessoal para todos as efeitos legais. 
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CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

Seção I 

Disposicão Geral 

Art. 119. Sem prejuizo da responsabilidade prevista nesta Secão e das 
definidas para cada tributo municipal, a Municipio de Vilhena poderâ atribuir de 
modo expresso, par lei, a responthbUidade pelo crOdito tributârio a terceira - 
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigaçao, excluirdo -a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-à a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigacao. 

Seçäo II 

Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 120. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, a dominio ütil ou a p9sse de bens imôveis e Os relativos a 
taxas pela prestação de serviças referentes a tais bens ou a contribuiçOes, sub-
rogam na pessoa dos respectivos adquirçntes, salvo quando qonste do titulo a 
prova de sua quitação. 	 - 

Art. 121. São pessoalmente responsáveis: 

I - a adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos 
ou remidos; 

II - a sucessor a qualquer titulo e a cônjuge meeiro, pelos tributos 
devidos pelo do cujus ate a data da partilha ou adjudicacão, limitada esta 
responsabilidade ao montante do quinhao do legado ou da meação; 

Ill - o espôlio, pelos tributos devidos pelo do cujus ate a data da abertura 

da sucessão. 

Art. 122. A pessoa juridica de direito privado que resultar de fusão, 
transformaçao ou incorporação de outra ou em outra O respansável'pelos 
tributos devidos ate a data do ato pelas pessoas juridicas de direito privado 
fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo ónico. 0 disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas juridicas de direito privado, quando a exploracão da 
respectiva atividade seja continuada par qualquer sócio remanescente ou seu 
espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual. 

Art. 123. A pessoa fisica ou juridica de direito privado que adquirir de 
outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 
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industrial ou profissional e continual a respectiva exploracâo, sob a mesma ou 
outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos 
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos ate a data do ato: 

- integralmente, se o alienante cessar a exploraçäo do cornércio, 

indüstria ou atividade; 

II - subsidiariamente corn o alienante, se este prosseguir na exploração 
ou iniciar dentro de 6 (seis) meses a contar da data da alienaçäo, nova 
atividade no rnesmo ou em outro ramo de comércio, indüstria ou profissão. 

§ 12 0 disposto no caput deste artigo nao se aplica na hipôtese de 

alienaçäo judicial: 

- em processo de falencia; 

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperacäO 
judicial. 

§ 22 Nao se aplica o disposto no § 12  deste artigo quando o adquirente 

for: 

- sôcio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade 
controlada pelo devedor falido ou em recuperacão judicial; 

II - parente, em linha reta ou colateral ate o 4 (quarto) grau, 
consanguineo ou afim, do devedor falido ou em recuperaçäo judicial ou de 
qualquer de seus sôcios; 

Ill - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperacao 
judicial, corn a objetivo de fraudar a sucessão tributária. 

§ 32 Em processo de faléncia, a produto da alienaçäo judicial de 
ernpresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito 
a disposição do juizo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
alienaçäo, somente podendo ser utilizado para a pagamento de creditos 
extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. 

Art. 124. 0 disposto nesta Seção aplica-se aos créditos tributàrios 
definitivarnente constituidos ou em curso de constituiçaa a data dos atos nela 
referidos, e aos constituidos posteriormente aos mesmos atos, desde que 
relativos a obrigaçOes tributárias surgidas ate a referida data. 
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Seção Ill 

Responsabilidade de TerceirOS 

Art. 125. Nos casos de impossibilidade de e*igênCia do cumprirnento da 
obrigacâo principal pelo contribuinte, respor?dem solidariamente corn este nos 
atos em que intervierem ou pelas omissöes de que forem responsâVeis 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos rnenores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por 

estes; 

IV - a inventariante, pelos tributos devidos pelo espôlio; 

V -o sindico e a comissário, pelos tributos devidos pela massa falida, 
pelo concordatârio e o devedor em recuperacãO judicial; 

VI - os tabeliaes, escrivães e demais serventuárioS de oficio, pelos 
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão 
do seu oficio; 

VII - os sOcios, no caso de liquidaçao de sociedade de pessoas. 

Paragrafo Unico. 0 disposto neste artigo so se aplipa, em matéria de 

penalidades, as de caráter moratOrio. 

Art. 126. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes as obrigacöes tributArias resultantes de atos praticados cam 
excesso de poderes ou infraçao de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior deste Codigo; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

Ill - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de 

direito privado. 

Seçäo IV 

Responsabilidade por Infraçöes 

Art. 127. Salvo disposicão de lei em contrário, a responsabilidade por 
infraçOes da Iegislacao tributária independe da intençäo do agente ou do 
responsavel e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
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Art. 128. A responsabilidade O pessoal ao agente: 

- quanto as infraçOes definidas em lel como crimes ou contravencOes, 
salvo quando praticadas no exercicio regular de administracão, mandato, 
funçäo, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa ernitida por 
quem de direito; 

II - quanto as infraçOes em cuja definição o dolo especifico do agente 

seja elementar 

Ill - quanto as infraçOes que decorram direta e exciusivarnente de dolo 

especifico: 

das pessoas referidas no artigo 126 deste Côdigo, contra aquetas po - r 

quem respondem;  

dos rnandatários, prepostos Cu empregados, contra seus rnand!ntes, 

preponentes ou empregadores: 	- 

dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de 

direito privado, contra estäs. 

Seçao V 

DenUncia Espontânea 

Art. 129. A responsabilidade é exciulda pela denUncia espontânea da 
infraçäo, acompanhada, se for o caso, do pagamento integral ou comprovante 
do parcelarnento do tributo devido e acréscirnos moratôrios, ou do depôsito da 
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração. 

Parágrafo ünico. Nao se considera espontânea a denUncia apresentada 
apos o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de 
fiscalizaçäo, relacionados corn a infraçao. 

TITULO Ill 

CREDITO TRIBUTARIO 

CAPITULO I 

DAS DlsposlcOEs GERAIS 

Art. 130. 0 credito tributârio decorre da obrigaçao principal e tern a 
mesma natureza desta. 
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Parágrafo Unico. 0 crédito tributârio compreende Os valores referentes 

ao tributo, a sua atuatização rnonetária, aos juros incidentes, a multa moratôria 

cabivel e a penalidade pecuniâria aplicável, quando for o caso. 

Art. 131. As circunstânciaS que modificarn o crédito tributârio, sua 
extensäo ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ete atribuidos, ou 
que excluem sua exigibilidade näo afetam a obrigação tributâria que Ihe deu 

0 rigern. 

Art. 132. 0 crédito tributário regularmente constituido somente se 
modifica ou extingue, ou tern sua exigibilidade siispensa ou excluida, nos 

casos previstos neste Codigo,. 

Paragrafo ünico. Fora dos casos previstos neste artigo, a efetivação ou 
as garantias do crédito tributário nao podern ser dispensadas, sob pena de 
responsabilidade funcional na forma da tel:  

CAPITULO II 

DA CONSTITUIcAO DE CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 

LancamefltO 

Art. 133. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o 
credito tributário peto Iançarnento, assirn entendido o procedirnento 
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrkgacâo 
correspondente, determinar a rnatéria tributavel, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacao da 
penalidade cabivet. 

§ 12  A atividade administrativa de lançarnento é vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcionat. 

§ 22  0 Iançamento a que se refere este artigo e de competência privativa 

do servidor rnunicipal de carreira designado para este fim. 

Art. 134. Quando o valor tributâvel esteja expresso ern rnoeda 
estrangeira, no lançarnento far-se-a sua conversão em moãa naci9nal ao 
carnbio do dia da ocorréricia do fato gerador da obrigaçao. 

Art. 135. 0 Iançarnento reporta-se a data da ocorrOncia do fato gerador 
da obrigaçäo e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriorrnente 
rnodificada ou revogada. 

§ 12  Aplica-se ao tançarnento a tegistação que, posteriormente a 
ocorrOncia do fato gerador da obrigacão, tenha: 
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I - instituido novos critérios de apuracão ou processos de fiscalizacao; 

II - ampliado os poderes de investigacão dos agentes fiscais da 

AdministracãO Tributária; 

III - outorgado ao credito tributário rnaiores garantias ou privilégios, 
exceto, neste Ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributâria a 

terceiros. 	 I 	
I 

- 

§ 22 0 disposto neste artigo nao se aplica aCs impostos Iançados por 
periodos cellos de tempo, nos casos em que este Código ou a Iei fixe 
expressarnente a data em que o fato gerador seconsidera oc9rrido. 

Art. 136. 0 tançamento regutarmente notificado ao sujeito passivo so 

pode ser alterado em virtude de: 

I - impugnacäo ou recurso do sujeito passivo em Processo 

Administrativo Tributário; 

II - recurso "de oficio"; 

Ill - iniciativa "de oficio" da autoridade administrativa, nos casos previstos 
no artigo 143 deste Codigo. 

Art. 137. 0 sujeito passivo poderá impugnar o credito tributário 
regularmente constituido, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da cientificação 
do Iançamento, mediante petiçäo ft.fndamentada, instruida corn as provas 

cabiveis. 	 - 

Parágrafo ünico. A impugnação prevista neste artigo, o procedimento 
da sua apreciacäo e do seu julgamento observarão as regras e procedimentos 
que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua tramitaçäo no âmbito 
do Municipio. 

Art. 138. A modificação introduzida, "de oficio" ou em consequência de 
decisao administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela 
autoridade administrativa no exercicio do lançamento somente pode ser 
efetivada, em retação a urn mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador 
ocorrido posteriormente a sua introduçao. 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 

Art. 139. 0 tançamento "de oficio" é efetuado peta autoridade 
administrativa de forrna direta, independenternente da participacâo do sujeito 

passivo. 
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Art. 140. 0 lancarnento par declaracãO é efetuado corn base na 
declaracao do sujeito passivo ou de terceiro, quando urn ou outro, na forrna da 

Iegislacão tributária, prestar a autoridade administrativa inforrnaçOes sobre 

matéria de fato, indispensâVeis a sua efetivacão. 

§ 12 A retificaçäo da declaracãO par iniciativa do práprio declarante, 

quando vise a reduzir ou a exctuir tributo, so 6 admissivel mediante 

comprovacâo do erro em que se funde, e antes de notificado o tançarnento. 

§ 22 Os erros contidos na declaracão e apuràveiS pelo seu exame serão 
retificados de oficio pela autoridade administrativa a que cornpetir a revisâO 

daquela. 

Art. 141. 0 lançarnento par homologacãO, que ocorre quanta aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passhio o dever de antecipar o 
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato 
ern que a referida autoridade, tomando conhecirnento da atividade assim 
exercida pelo obrigado, expressamente a homotoga. 

§ 12  0 pagarnento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo 
extingue a crédito, sob condição resotutôria da ulterior hornologacãO ao 

lançarnento. 

§ 22  Nao influern sabre a obrigaçäo tributária quaisquer atos anteriores a 
homologacaO, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a 
extinção total ou parcial do crédito. 

§ 32 Os atos a que se refere a § 22 deste artigo serao, porém, 
considerados na apuracâo do saldo porventura devido e, sendo o caso, na 
imposiçao de penalidade, ou sua graduacäo. 

§ 42 0 prazo para a AdministracaO Tributária hornologar o recoihirnento 

previsto no caput deste artigo e de 5 (cinco) anos, contados da ocorréncia do 

fato gerador. 

§ 52 Expirado a prazo previsto no § 42 deste artigo, sern que a 
AdministracäO Tributária tenha se pronunciado, considera-se hornotogadO o 
lançamento e definitivarnente extinto o crédito, salvo se cornprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulaçäo. 

§ 62  No caso de comprovacäO de data, fraude ou simutação, o prazo 
para hornologacäo será de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do 
exercicio seguinte àquete ern que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Art. 142. Quando o calculo do tributo tenha par base, ou torne em 
consideracäo, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos juridicos, a 
autoridade lançadora, rnediante processo regular, arbitrarâ aquele vator ou 
preço, sernpre que sejarn ornissos ou nao mereçarn fé as declaracOes ou Os 

esciarecirnentos prestados, ou as documentos expedidos pelo sujeito passivo 
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ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, 
avaliaçao contraditôria, administrativa ou judicial. 

Art.143. 0 tançamento é efetuado e revisto "de oficio" pela autoridade 
administrativa nos seguintes casos: 

- quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaraçao não seja prestada, par quem de direito, no 
prazo e na forma da Iegislaçao tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 
declaraçao nos termos do inciso II deste artigo, deixe de atender, no prazo e na 
forma da Iegislaçao tributãria, a pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade administrativa, recuse-se a prestá-Io ou näo 0 preste 
satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissao quanto a qualquer 
elernento definido na legislaçao tributâria como sendo de declaraçao 
obrigatoria; 	 / 

V - quando se comprove omissao ou inexatidao, por parte da pessoa 
legalmdnte obrigada, no exercicio da atividade aque se refere o art. 81 deste 
COdigo; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de 
terceiro legalmente obrigado, que de lugar a aplicaçao de penalidade 
pecuniaria; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio 
daquele, agiu corn dolo, fraude ou simulaçao; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou näo provado par 
ocasiao do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no Iançamento anterior, ocorreu fraude ou 
falta funcional da autoridade que a efetuou, ou omissao, pela mesma 
autoridade, de ato ou forrnalidade especial; 

X - se verifique que, no Iançamento anterior, ocorreu erro de qualquer 
natureza, ainda que este tenha sido ocasionado pela Adrninistraçao Tributéria. 

§ 12 0 lançarnento ou a sua revisao somente se efetiva corn a sua 
regular notificaçao ao sujeito passivo. 

§ 22  A revisão do Iançamento so pode ser iniciada enquanto não extinto 
o direito da Fazenda Püblica. 



CAPITULO Ill 

DA SUSPENSAO DO CREDITO TRIBUTARIO, 

Seçao I 

Disposicoes Gerais 

Art. 144. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratôria; 

II - o depôsito do seu montante integral; 

III - as impugnaçOes e os recursos, nos termos das normas reguladoras 
do Processo Administrativo Tributário; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessäo de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 
espécies de açäo judicial; 

VI - 0 parcelamento. 

§ 12  0 disposto neste artigo näo dispensa o cumprimento das 
obrigaçOes assessôrios dependentes da obrigaçao principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela consequentes. 

§ 22 A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em 
mandado de segurança ou em qualquer espécie de açao judicial näo impede a 
constituiçao do crédito tributário. 

Art. 145. Os servidores municipais competentes, sob pena de 
responsabilidade, adotarao providOncias e praticarao Os atos que forem 
necessãrios para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Seçâo II 

Moratória 

Art. 146. A moratória somente pode ser concediqa: 

I - em carâter geral: 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, 
desde que autorizada por Iei. 	I  

Parâgrafo Unico. A lei concessiva de moratôria pode circunscrever 
expressamente a sua aplicabilidade a determiyada regiao, zona, setor ou bairro 
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do territôrio do Municiplo, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 
passivos. 

Art. 147. A lei que conceda moratôria em carãter geral ou autorize sua 
concessão em carãter individual especificarâ, sem prejuIzo do outros 
requisitos: 

I - o prazo de duraçao do favor; 

II - as condiçOes da concessao do favor em caráter individual; 

Ill - sendo caso: 

os tributos a que se aplica; 

o nUmero de prestaçOes e seus vencimentos, dentro do prazo a que 
se refere o inciso I, podendo atribuir a fixaçao de uns e de outros a autoridade 
administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual; 

as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de 
concessao em caráter individual. 

Art. 148. Salvo disposiçao de lei em contrârio, a moratôria somente 
abrange os creditos definitivamente constituidos a data da lei ou do despacho 
que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado äquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Paràgrafo ünico. A moratOria nao aproveita aos casos do dolo, fraude 
ou simulaçao do sujeito passivo ou do terceiro em beneficio daquele. 

Art. 149. A concessão da moratôria em caráter individual näo gera 
direito adquirido e será revogado "de oficio", sempre que se apure que o 
beneficiado näo satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçoes ou não cumpria 
ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o 
credito acrescido de juros de mora: 

- com imposição da penalidade cabivel, nos casos de dolo ou 
simulaçao do beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele; 

II - sem imposiçao de penalidade, nos demais casos. 

§ 12 No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a , 
concessao da moratôria e sua revogaçao nao se computa para efeito da 
prescriçao do direito a cobrança do credito. 

§ 22  No caso do inciso II deste artigo, a revogaçao so pode ocorrer antes 
de prescrito o direito a cobrança do credito. 
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Secao III 

Parcelamento 

Art. 150. Os creditos tributàrios poderao ser pagos em parcelas mensais 
nas condiçOes estabelecidas neste Côdigo, em conformidade corn o definido 
em Iei municipal especifica. 

§ 12  0 parcelamento poderá abranger: 

I - os creditos ainda não Iançados, corifessados pelo sujeito passivo; 

II - as creditos constituidos e ainda nao inscritos como divida ativa; 

III - as creditos inscritos coma divida ativa; 

IV - as creditos em cobrança executiva. 

§ 22 Os créditos tributários devidos pelo sujeito passivo optante par 
parcelamento serão consolidadbs na data do pedido, incluindo valor principal, 
atualizaçao monetária, multa punitiva, multa e juros moratôrios, conforme a 
caso. 

Art. 151. 0 parcelamento será concedido pela Administraçao Tributária 
mediante pedido do sujeito passivo, no qual ele confessarä formalrriente o 
débito e indicara a nümero de parcelas desejadas, observado a limite maxima 
previsto na Iei de parcelamento. 

Art. 152. As disposiçOes deste Côdigo relativas a moratária aplicam-se 
subsidiariamente aa parcelamento. 

Art 153. A concessão de parcelamento não gera direito adquirido e será 
revogada "de oficio", sempre que se verifique que a sujeito passivo nao 
cumpriu a acoçdado. 

CAPITULO IV 

DA ExTINçA0 DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 

Modalidades de Extinção 

Art. 154. Extinguem a crédito tributário: 

- a pagamento; 

II - a compensação; 
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Ill - a transaçao; 

IV - remissao; 

V - a prescrição e a decadencia; 

VI - a conversão de depOsito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologaçao do lançamento nos 
termos do disposto nos §§ 1, 42e 52  do artigo 141 deste Cóigo; 

1. 	 VIII - a consignaçao em pagamento, nos termos do disposto no § 22  do 
artigo 165; 

IX - a decisao administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na 
ôrbita administrativa, que não mais possa ser objeto de açao anuIatôria 

X - a decisao judicial passada emjulgado. 

XI - a daçao em pagamento em bens imOveis, na forma e condiçOes 
estabelecidas neste Codigo. 

Paràgrafo Unico. Os efeitos da extinçao total ou parcial do crédito ficam 
sujeitos a ulterior verificaçao da irregularidade na sua constituição, observado o 
disposto no artigo 143 deste Código. 

Seçao II 

Pagamento 

Art. 155. 0 Regulamento fixará Os prazos e as formas de pagamento 
dos tributos municipais. 

Art. 156. A imposição de penalidade nao ilide o pagamento integral do 
credito tributario. 

Art. 157. 0 pagamento de um credito não importa em presunçao de 
regularidade integral: 

I - quando parcial, das prestaçOes em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros 
tributos. 

Art. 158. 0 crédito näo integralmente pago no vencimento será 
acrescido de juros de m&a, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 
prejuizo da imposiçao das penalidades cabiveis e da aplicaçao de quaisquer 
medidas de garantia previstas neste COdigo e na Iegislaçao tributária. 
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Parâgrafo unico. 0 disposto neste artigo nao se aplica na pendencia de 
consulta formulada pelo devedor dentro do prazó legal pära pagamento do 
credito. 

Seçao Ill 

Acréscimos Moratórios e da Atualização Monetária 

ubseçao I 

Acréscimos Moratórios 

Art. 159. Os creditos tributérios do Municiplo que vencerem apOs a 
entrada em vigor deste Côdigo e não pagos nos prazos estabelecidos na 
legislaçao tributâria serão acrescidos de: 

- juros de mora equivalentes a 1% (um por cento) ao més ou fraçao de 
mOs, a partir do primeiro dia Util subsequente ao do vencimento do débito ate a 
Ultimo dia do més anterior ao do pagamento, sem prejuizo do disposto no 
parágrafo Unico deste artigo; 

II - multa de mora de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia 
de atraso, limitada a 10% (dez por cento). 

Parâgrafo Unico. 0 percentual dos juros de mora relativo ao més em 
que o pagamento for efetuado será de 1% (um por cento). 

Art. 160. A multa de mora prevista no inciso II do caput do artigo 159 
será calculada somando-se as dias de atraso, iniciando a contagem no primeiro 
dia ütil seguinte ao do vencimento do crédito tributário, e finalizando no dia em 
que ocorrer o pagamento ou o seu parcelamento. 

Subsecäo Il 

Atualizaçao Monetãria 

Art 161. Flea instituida a Unidade Padrao Fiscal (UPF), que será 
atualizada cam base na inflaçao oficial do periodo, consoante a variação do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou outro 
que vier a substitui-Io, ou pelo indice utilizado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil para atualizaçao monetâria dos tributos federals, a critério do 
Secretârio Municipal de Fazenda. 

Art. 162. Os débitos para com a Fazenda Municipal seräo atualizados 
mediante a aplicaçao da UPF. 

Art. 163. A UPF é a unidade referencial que a Municipio de Vilhena 
utilizará para quantificar e atualizar tributos e demais valores transaciondos. 
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Parâgrafo Unico. 0 valor da UPF será objeto de Decreto do Prefeito 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Municipio na prirneira quinzena do 
mês de dezembro de cada ano, para vigência a partir de 12  de janeiro do ano 
subsequente, considerando-se, para efeitos de atualizaçao do seu valor, 0 
periodo de 12 (doze) meses. 

Seçao IV 

lmputaçao de Pagamento 

Art. 164. Existindo simultaneamente dois ou mais debitos vencidos do 
mesmo sujeito passivo para corn o Municipio, relativos ao mesmo ou a 
diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniâria, acréscimos 
moratórios ou de atualizaçao monetária, a autoridade administrativa 
competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputaçao, 
obedecidas as seguintes regras, na ordern em que enumeradas: 

- em primeiro lugar, aos debitos por obrigaçao prôpria, e em segundo 
lugar aos decorrentes de responsabilidade tributãria; 

II - primeiramente, as contribuiçOes de melhoria, depois as taxas e por 
fim, aos impostos; 

III - na ordern crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordern decrescente dos montantes. 

SeçaoV 

Consignaçao em Pagamento 

Art. 165. A importância de crédito tributario pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

- de recusa de recebimento, ou subordinaçao deste ao pagamento de 
outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigaçao acessôria; 

II - de subordinaçao do recebirnento ao cumprimento de exigéncias 
administrativas sem fundamento legal; 

Ill - de exigência, por mais de uma pessoa juridica de direito pUblico, de 
tributo identico sobre urn mesmo fato gerador. 

§ 12  A consignaçao so pode versar sobre o credito qu,e o consignante se 
propOe pagar. 

§ 22 Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado •e a irnportância consignada é convertida em renda; julgada 
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improcedente a consignaçäo no todo ou em parte, cobra-se o credito acrescido 
de juros de mora, sem prejuizo das penalidades cabIveis. 

Seçao VI 

Pagamento Indevido 

Art. 166. 0 sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 
protesto, a restituiçao total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do 
seu pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou major que 
a devido em face da Iegislaçao tributária aplicável, ou da natureza ou 
circuristâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificaçao do sujeito passivo, na determinaçao da aliquota 
aplicável, no câlculo do montante do débito ou na elaboraçao ou conferencia de 
qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulaçao, revogaçäo ou rescisão de decisao condenatôria. 

Art. 167. A restituição de tributos que comporte, por sua natureza, 
transferencia do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove 
haver assumido o referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, 
estar por este expressamente autorizado a recebé-la. 

Art. 168. A restituiçäo total ou parcial do tributo dá lugar a restituição, na 
mesma proporçäo, da atualizaçao monetãria e das penalidades pecuniãrias, 
salvo as referentes a infraçOes de caráter formal não prejudicadas pela causa 
da restituiçao. 

§ 12  Os valores a serem restituldos seräo corrigidos pelo mesmo indice 
de atualizaçao monetária utilizada pelo Municipio conforme critérios 
estabelecidos em regulamento. 

§ 22  A restituiçao vence juros não capitalizâveis, a partir do trânsito em 
julgado da decisao definitiva que a determinar. 

§ 32 Os juros previstos no § 22 deste artigo serão calculados pelo 
mesmo indice e pela mesma forma aplicada ao pagamento de tributos em 
atraso. 

Art. 169. 0 direito de pleitear a restituição extingue-se com 0 decurso do 
prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

- nas hipôteses dos incisos I e II do artigo 166, da data da extinçao do 
crédito tributârio e no caso de tributo sujeito a lançamento por homologaçao, do 
momento do pagamento antecipado; 
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II - na hipotese do inciso III do artigo 166, da data em que se tornar 
definitiva a decisao administrativa ou transitar em julgado a decisao judicial que 
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisao condenatôria. 

Art. 170. 0 sujeito passivo que tiver o pedido de restituiçao negado pela 
Administraçao Tributâria podera impugnar o ato denegatório do pedido no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do ato. 

Parâgrafo Unico. A impugnaçao prevista no caput deste artigo e o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarao as regras e 
procedimentos que regern o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Municipio 

Seçao VII 

Demais Modalidades de Extinção 

Art. 171. A Administraçao Tributâria poderä autorizar a cornpensação de 
créditos tributários corn creditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 
sujeito passivo contra o Municipio. 

Parágrafo Unico. A Administraçao Tributária poderá, conforrne 
condiçoes definidas em lei municipal especIfica, realizar a compensaçao de 
creditos tributãrios com creditos do sujeito passivo decorrente de precatório 
judicial emitido contra a Municipio. 

Art. 172. E vedada a compensação mediante o aproveitamento de 
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisao judicial. 

Seçao VIII 

Transaçao 

Art. 173. 0 Chefe do Poder Executivo poderã autorizar a transaçao de 
crédito tributârio nas açOes fiscais, que estejam sendo discutidas em juizo, 
mediante concessOes mUtuas, homologadas judicialmente, que resulte no 
término do Iitigio e consequente extinçao de crédito tributario. 

§ 12  A autorizaçao da transaçao será precedida de parecer da 
Administraçao Tributâria do Municipio. 

§ 22 A transaçao de que trata este artigo nao podera importar em 
reduçao superior a 20% (vinte por cento) do credito tributario total. 

§ 32  Nao serão objeto de transaçao de que trata este artigo as custas 
judiciais e outras pronunciaçOes de direito relativas ao processo. 



§ 42  0 Frocurador Geral do Municipio é a pessoa. competente para 
realizar a transação de crédito tributário, mediante prévia autorização, em cada 
caso, do Chefe do Fader Executivo. 

Secão IX 

Remissao 

Art. 174. 0 Municipio de Vilhena, mediante Iei especifica, poderâ 
conceder remissão total ou parcial de crédito tributârio, atendendo: 

I - a situaçao econOmica do sujeito passive; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria 
defato: 

III - a diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a consideraçOes de equidade, relacionadas com as caracterIsticas 
pessoais ou materiais do caso; 

V - a condiçOes peculiares a determinada região ou bairro do territôrio do 
Municipio. 

Art. 175. A remissäo, quando não concedida em caráter geral, serã 
efetivada, em cada caso, por despacho fundamentado da autoridade 
administrativa, em requerimento no qual o interessado faça prova do 
preenchimento das condiçoes e do cumprimento dos requisitos previstos neste 
Côdigo ou em Iei especifica e no despacho de concessão, se for o caso. 

Paragrafo Unico. A concessäo de remissão nao gera direito adquirido, 
nem a restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 176. E vedada a concessão de remissao relativa a credito tributario 
do IFTU progressivo no tempo. 

Secão X 

Decadencia e da Prescrição 

Art. 177. 0 direito de a Fazenda PUblica constituir 0 crOdito tributário 
extingue-se apôs 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercicio seguinte âquele em que o Iançarnento 
poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisao que houver anulado, 
por vicio"formal, o Iançamento anteriormente efetuado. 
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§ 12  0 direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente corn 
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituiçao do crédito tributário pela notificaçao, ao sujeito pàssivo, de 
qualquer medida preparatôria indispensável ao lançamento. 

§ 22 0 disposto no inciso I deste artigo não se aplica ao previsto no ad. 
81 deste Codigo, quando houver pagamento antecipado. 

Art. 178. A açao para a cobrança do crédito tributârio prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituiçao definitiva. 

Parágrafo Unico. A prescrição se interrompe: 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citaçao em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial; 

Ill - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequivoco ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor. 

Art. 179. A prescriçäo podera ser reconhecida de oficio pela 
Administraçao Tributaria ou a pedido do sujeito passivo, mediante prévia 
manifestaçao, via parecer, do Orgao Juridico do Municipio. 

Seçao Xl 

Dação em Pagamento 

Art. 180. 0 credito tributârio poderá ser extinto mediante a daçao em 
pagamento de bens imôveis de interesse do Municipio. 

Paragrafo Unico. Para que seja aceita a daçao em pagamento de bens 
imôveis, para fins de extinçao de credito tributário, o imOvel deverá: 

- estar registrado em nome do sujeito passivo da obrigaçao tributária e 
sem nenhum onus real sobre o mesrno; 

II - ser Util aos pianos e programas da Administraçao Municipal 
estabelecidos no Piano Plurianual (PPA) em vigor; 

ill - ter o seu valor avaliado pela Administraçao Tributaria näo inferior ao 
montante'do crédito a ser extinto. 

Art. 181. Se o credor for evicto do bem irnôvel recebido em pagamento, 
restabelecer-se-â a obrigaçao primitiva, ficando sem efeito a quitaçao dada. 
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Art 182. 0 crédito tributário corn exigibilidade suspensa em virtude de 
depôsito do seu rnontante integral ou do parcelamento nao poderá ser objeto 
de extinçao por daçao em pagarnento de bens imOveis. 

CAPITULO v 

DA EXCLUSAO DE CREDITO TRIByTARIO 

Seçao I 

Disposicaes Gerais 

Art. 183. Excluem a credito tributário: 

I - a isençäo; 

II - a anistia. 

Parágrafo unite. A exclusao do crédito tributário não dispensa o 
curnprimento das obrigaçOes acessórias dependentes da obrigaçao principal 
qujo crédito seja excluldo ou dela consequente. 

Secao II 

lsençao 

Art. 184. A isençao, ainda quando prevista em contrato, é sempre 
decorrente de lei especifica que especifique as condiçOes e requisitos exigidos 
para a sua concessao, os tributos a que se aplica e, sendo caso, a prazo de 
sua duraçao. 

§ i2 A isençao pode ser restrita a determinada região ou bairro do 
territôrio do Municipio, em funçao de condiçOes a ela peculiares. 

§ 22  A isençao tributâria será condicionada: 

- para a concessao do beneficio fiscal, a adirnpléncia do beneficiário 
corn as obrigaçoes tributârias principais e acessôrias de sua responsabilidade, 
ate a data da aplicaçao do beneficio fiscal; e 

II - para a continuidade do beneficio fiscal, a permanente manutençäo da 
adimpléncia do beneficiariocorn as obrigaçoes &ibutárias não abrangidas pela 
isençao. 

§ 32 A concessäo de isençao e o seu reconhecimento, salvo disposiçao 
expressa, nâo desobriga a beneficiârio do cumprimento das obrigaçOes 
acessôrias e näo a exime dos deveres do substituto ou responsável tributários, 
quando previstos na legislaçao tributaria. 
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Art. 185. A isençao, salvo se concedida por prazo certo e em funçao de 
determinadas condiçOes, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer 
tempo 

Art. 186. A isenção, quando não concedida em carâter geral, e 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em 
requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condiçOes e do cumprimento dos requisitos previstos neste Codigo ou em lei 
especifica para sua concessão. 

§ 12 A isençao que dependa de reconhecimento pela administraçao 
tributaria seyá efetivada para os fatos geradores posteriores a data do 
requerimento, sendo vedada a restituiçao de valores pagos ou a exclusao de 
creditos tributários referentesa fatos geradores anteriores. - 

§ 22  As isençOes relativas ao IPTU poderao ser deferidas em relação ao 
fato gerador ja ocorrido no exercicia em que for requeriçla, desde que a 
protocolizaçäo do requerimento tenha ocorrido ate o final do prazo para o 
pagamento em cota (mica ou o vencirnento da primeira parcela. 

§ 32 A concessäo da isenção nao gera direito adquirido, nem a 
restituiçäo de valores eventualmente pagos. 

Art. 187. E vedada a concessão de isenção relativa ao IPTU progressivo 
no tempo. 

I. 

Seçao Ill 

Anistia 

Art. 188. A anistia abrange exclusivamente as infraçoes cometidas 
anteriormente a vigéncia da lei especifica que a conceder, não se aplicando: 

- aos atos qualificados em lei como crimes ou contravençoes e aos 
que, mesmo sem essa qualificaçao, sejam praticados com dolo, fraude ou 
simulaçao pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio daquele; 

II - salvo disposiçao em contrário, as infraçoes resultantes de conluio 
entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas. 

Art. 189. A anistia pode ser concedida: 

- em caráter geral; 

II - limitadamente: 
4- 

a) as infraçoesda legislaçao relativa a determinado tributo; 
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as infraçOes punidas com penalidades pecuniárias ate determinado 
montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 

as infraçoes cometidas por pessoas domicitiadas ou estabelecidas em 
determinada regiao ou bairro do territôrio do MunicIpio, em funçao de 
condiçOes a ela peculiares; 

sob condiçao do pagamento de tributq no prazo fixado pela lel que a 
conceder, ou cuja fixaçao seja atribuida pela rnesrna Iei a autoridade 
adrninistrativa. 

Art. 190. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, 
em cada caso, por dè'spacho da autoridade administrativa, em requerimehto 
com a qual o interessado iaça prova do preenchimento das condiçes.e do 
cumprirnento dos requisitos prévistos em Iei para'sua concessão. 

Parágrafo ünico. A concessäo da anistia näo gera direito adquirido, 
nem a restituição do valores eventualmente pagos. 

Art. 191. E vedada a concessão de anistia relativa a tributaçao do IPTU 
progressivo no tempo. 	 - 

CAPITULQ VI 

DAS GARANTIAS E PRIVILEGIOS DO CREDITO TRIBUTARIO 

Secao I 

Disposiçôes Gerais 

Art. 192. A enurneraçao das garantias atribuidas neste Capituto ao 
credito tributário não exciul outras que sejam expressarnente previstas em Iei, 
em funçao da natureza ou das caracterIsticS do tributo a que se refirarn. 

Parãgrafo Unico. A natureza das garantias atribuidas ao crédito 
tributario näo altera a natureza deste nem a da obrigaçao tributária a que 
corresponda. 

Art. 193. Sem prejuizo dos privilegios especiais sobre determinados 
bens que sejam previstos em tel, responde pelo pagamento do credito 
tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, 
do sujeito passivo, seu espôlio ou sua rnassa fatida, inclusive os gravados por 
onus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a 
data da constituição do onus ou da cláusula, excetuados unicamente Os bens e 
rendas que a tel declare absolutamente impenhorâveis. 

Art. 194. 0 sujeito passivo inadirnplente com o MunicIplo, que possua 
créditos do natureza tributâria ou nâo, inscrito na Divida Ativa, poderá ser 
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inscrito pela Adrninistração Tributária no cadastro negativo mantido por 
entidades pUblicas ou privadas de proteção 80 credito. 

Paràgrafo unico. A Administraçao Tributâria poderâ delegar a seus 
agentes financeiros contratados a atribuiçao prevista neste artigo. 

Art. 195. Presume-se fraudulenta a alienaçao ou oneraçao de bens ou 
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito corn o Municipio, por 
crédito tributárip regularmente inscrito em divida ativa, com notificaçao da 
existOncia de processo de execução judicial em curso. 

§ 12 0 disposto neste artigo näo se aplica na hipotese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 
divida inscrita. 

§ 22  0 disposto no caput deste artigo depende de ação anulatoria a ser 
intentada contra o devedor, a pessoa que corn ele celebrou a estipulaçao 
considerada fraudulenta ou terceiros adquirentes que hajam procedido de ma-
fe 

Art. 196. Na hipotese de o devedor tributário, devidarnente citado, näo 
pagar nem apresentar bens a penhora no prazo legal e não forern encontrados 
bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 
direitos, comunicando a decisao, preferencialmente por meio eletronico, aos 
ôrgaos e entidades que promovem registros de transferenbia de bens, 
especialmente ao registro pUblico de imóveis e as autoridadessupervisoras do 
mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuiçOes, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 12 A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao 
valor total exigivel, devendo ser peticionado ao juiz para deterrpinar 
levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse 
limite. 

§ 22  Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicaçao de que 
trata o caput deste artigo enviaräo, imediatamente, ao juIzo a relaçao 
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

Secäo II 

Preferencias 

Art. 197. 0 crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 
natureza ou o tempo de sua constituiçao, ressalvados os créditos decorrentes 
da legislaçao do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Parágrafo Unico. Na falencia: 
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I - o crOdito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou as 
importâncias passiveis de restituição, nos termos da Iei falirnentar, nem aos 
creditos corn garantia real, no lirnite do valor do bern gravado; 

II - a Iei poderá estabelecer limites e condiçOes para a preferencia dos 
créditos decorrentes da Iegislaçao do trabalho; e 

Ill - a multa tributária prefere apenas aos creditos subordinados. 

Art. 198. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitaçao em faléncia, recuperação judicial, 
concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo ünico. 0 concurso de preferencia somente se verifica entre 
pessoas juridicas de direito pUblico, na seguinte ?1cem 

- Uniao; 

II - Estados, Distrito Federal e Territorios, conjuntamente e prO- rata; 

Ill - Municipios, conjuntarnente e prO-rata. 

Art. 199. São extraconcOr&ais os créditos tributários decorrentes de fatos 
geradores ocorridos no curso do processo defalencia. 

Art. 200. Nenhurn Orgão da Adrninistração direta ou indireta deste 
Municipio poderá celebrar contrato, convênio ou aceitará proposta em 
procedimento licitatOrio, sern que 0 contratante, convenente ou proponente ou 
participante faça prova de quitação de todos os tributos devidos ao Municipio, 
relativos a atividade em cujo exercicio contrata ouconcorre. 

TITULO IV 

ADMINIsTRAçA0 TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DAS DlsposIçOEs GERAIS 

Art. 201. A Adrninistração Tributaria será exercida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, de acordo corn as suas atribuiçoes constantes do seu 
Regimento Interno, as leis municipais em vigor, este Côdigo, seu Regularnento 
e corn as dernais normas complementares que versern, no todo ou em parte, 
sobre tributos e relaçOes juridicas a eles pertinentes. 

§ 12 São privativas da Adrninistração Tributaria, entre outras relativas a 
tributação, as funçoes referentes a cadastrarnento, lançamento, arrecadação, 
inscrição e controle de créditos em divida ativa, cobrança adrninistrativa, 
compensação, restituição, reconhecirnento de benefFcio fiscal, resposta a 
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consultas, fiscalizaçao do cumprimento da legislaçao tributária municipal e 
aplicaçao de sançOes por infraçOes a legislaçao tributária e medidas de 
educaçao fiscal. 

§ 22  A inscrição e o controle de creditos em dIvida ativa compreendem 
inclusive Os creditos de natureza não tributária dos ôrgãos da Administraçao 
Direta do Municipio e de órgaos e entidades, que sejam atribuidos a este 
Municipio. 

§ 32 A inscrição, o controle e a cobrança administrativa da Divida Ativa 
poderá ser exercida em conjunto corn a Procuradoria Geral do Municipio 
(PGM). 

§ 42 Compete, ainda, a Adrninistraçao Tributária Municipal, 
concorrentemente com as administraçoes tributarias dos demais entes 
federativos, as atividades de fiscalizaçâo do cumprimento da legislaçae 
tributaria do Simples Nacional, lançamento e a aplicaçao de sançOes por 
infraçoes as normas desse regime de tributaçao. 

§ 52 A Administraçao Tributária poderá ainda exercer competéncia 
tributária delegada, em relaçao as funçUes de arrecadar ou fiscalizar tribttos, 
ou de executar leis, serviços, atos ou decisoes adrninistrativas em matéria 
tributária, conferidas a este Municipio por outro ente da Federaçao. 

CAPITULO II 

DA FlscALlzAcAo 

Seçao I 

Competencia, do Alcance e das Atribuiçôes da Fiscalizaçao 

Art 202. Compete, privativamente, a Secretaria Municipal de Fazenda a 
fiscalizaçao do cumprimento das normas tributàrias e o acompanhamento das 
transferencias constitucionais, nos termos da legislaçao especifica. 

Parágrafo ünico. A fiscalizaçao e o lançamento tributario competem 
privativamente aos servidores municipais ocupantes do cargo de Fiscal de 
Tributos. 

Art. 203. Todas as pessoas fisicas e juridicas, contribuintes ou 
responsâveis tributários, dorniciliadas ou estabelecidas no territôrio do 
Municipio, inclusive as que gozem de imunidade tributãria e beneficio fiscal, 
são sujeitas a fiscalizaçao tributária. 

Parágrafo ünico. A fiscalizaçao a que se refere este artigo poderá 
estender-se a pessoas estabelecidas em outros municipios ou no Distrito 
Federal, no caso de contribuintes optantes pelo Simples Nacional e nos casos 
previstos em convénios ou nas normas de Ombito nacional. 
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Art. 204. As espécies de procedirnentos fiscais que serão realizados 
junto aos sujeitos passivos das obrigaçOes tributârias municipais, as suas 
finalidades, as formas de execuçäo, os prazos para conclusao, as poderes das 
autoridades administrativas no procedirnento fiscal, as autoridades 
competentes para designâ-los, bern como os termos e docurnentos a serern 
lavrados para a forrnalizaçao dos procedirnentos e as formas de suas 
notificaçOes aos sujeitos passivos serão estabelecidos em Regularnento. 

Parágrafo Unico. A Administraçao Tributária deverã adotar 
procedimentos fiscais corn funçao orientadora, objetivando incentivar a 
cumprirnento espontâneo das obrigaçOes tributérias. 

Art. 205. Qualquer procedirnento fiscal poderá ser repetido, em relaçao 
ao mesmo sujeito passivo, ao rnesrno fato, ou periodo de ternpo, enqanto não 
extinto o direito da Adrninistraçao Tributãria de proceder ao tançarnento do 
tributo ou a irnposiçao de pertaidade. 

Art. 206. Sern prejuizo do disposto na legislaçao criminal, é vedada a 
divulgaçao, por parte da Fazenda PUblica oude seus servidores, de inforrnaçao 
obtida em razäo do oficio sobre a situaçäo econômica ou financeira do sujeito 
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negôcios ou 
atividades. 

§ 12  Excetuarn-se do disposto neste artigo, alem dos casos previstosno 
art. 199, da Lei Fed&al n° 5.172/1966, os seguintes: 

I - requisiçao de autoridade judiciâria no interesse da justiça; 

II - solicitaçOes de autoridade adrninistrativa no interesse da 
Adrninistraçao PUblica, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgao OU na entidade respectiva, corn o objetivo de 
investigar 0 sujeito passivo a que se refere a inforrnaçao, por prática de 
infraçao adrninistrativa. 

§ 22 0 intercârnbio de inforrnaçao sigilosa, no arnbito da Adrninistraçao 
PUblica, será realizado rnediante processo regularrnente instaurado e a entrega 
serO feita pessoalrnente a autoridade solicitante, rnediante recibo, que forrnalize 
a transferencia e assegure a preservação do sigilo. 	- 

§ 32  Nao e vedada a divulgação de inforrnaçOes relativas a: 

I - representaçOes fiscais para fins penais; 
A 

II - inscriçOes na Divida Ativa do Municip)o; 

Ill - parcelamento ou rnoratôria; 

IV - inscriçOes em cadastro negativo rnantido por entidade pUblica ou 
privada de proteçao ao credito; 
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V - notificaçao de lançamento de crédito tributário par meio de edital. 

Seçao II 

Exibiçâo de Livros e Documentos a Fiscalização 

Art. 207. As pessoas sujeitas a procedimentos fiscais são obrigadas a 
exibir a autoridade competente, quando solicitadas, as livros e documentos 
fiscais e contabeis e quaisquer outros documentos, inclusive os mantidos em 
arquivos digitais ou asserneihados, em usa ou já arquivados, que forem 
julgados necessários pela Administraçao Tributária. 

§ 12  As pessoas sujeitas a procedirnento fiscal também são obrigadas a 
permitir o acesso a seus estabélecimentos, depositos e dependericias, bem 
como I imôveis, veiculos, cofres, computadores, bancos de dados, arquivos e 
rnóveis. 

§ 22  0 acesso previsto no § 12 deste artigo deverâ ser permitido a 
qualquer hora do dia ou da noite, sendo que, neste Ultimo caso, somente 
quando a estabelecimento estiver funcionando neste turno. 

§ 32 A fiscalizaçao podera refer para anàlise fora do estabelecimento do 
sujeito passivo, livros, documentos, arquivos digitais e quaisquer outros 
elementos vinculados a obrigaçao tributária. 

Art. 208. Para os efeitos da legislaçao tributaria, nao tern aplicaçao 
quaisquer disposiçOes legais exciudentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros, arquivos fisicos ou digitais, computadares, documentos, 
papéis ou quaisquer outras fontes de informaçoes que contenham registros de 
natureza cornercial ou fiscal e efeitos cornerciais ou fiscais dos sujeitos 
passivos ou da obrigaçao destes de exibilos e de permitir o seu exame. 

Parãgrafo ünico. Os livros obrigatorios de escrituraçao comercial e 
fiscal, os arquivos digitais e as comprovantes dos lançamentos neles efetuados 
deverao ser conservados ate que ocorra a prescrição dos créditos tributârios 
decorrentes das operaçoes a que se refiram. 

Art. 209. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar a 
autoridade administrativa todas as informaçOes de que disponham corn relaçao 
aos bens, negOcios ou atividades de terceiros: 

- os tabeliaes, escrivaes e demais serventuários de oficio; 
4 

II - o Banco Central do Brasil, a Cornissao de Valores Mobiliãrios e as 
instituiçOes financeiras; 

Ill - as empresas de adrninistradoras de: 
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bens môveis e imôveis; 

consorcios e fundos de investimentos; 

pianos de saüde, de seguro saüde e congêneres; 

ci) cartOes de debito e crédito; 

e) arrendarnento mercantil (leasing), faturizaçao (factoring) e de franquia 
(franchising); 

IV - os corretores, Ieiloeiros e despachantes oficials; 

V - os inventariante 

VI - as sindicos, comissários e Iiquidatarios; 

VU - os contadores e técnicos em contabilidade; 

VIII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razâo de seu 
cargo, aficio, funçao, ministério, atividade ou profissao, se relacionem cohi a 
obrigaçao tributaria. 	 - 

§ 12  A obrigaçao prevista neste artigo não abrange a prestaçao de 
informaçOes quanto a fatos sabre os quais o informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredo em razäo de cargo, oficio, funçao, ministérlo, 
atividade ou profissao. 

§ 22  As informaçoes a serem fornecidas peIa pessoas previstas no 
inciso II do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados corn a 
identificaçao dos titulares das operaçOes financeiras e as montantes globais 
mensalmente movimentados, sendo vedda a inserção de quaiquer elemento 
que peirnita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 
efetuados. 

§ 32 Recebidas as informaçOes de que trata este artigo, se detectados 
indicios de falhas, incorreçoes ou ornissOes, ou de cometimento de ilicito fiscal, 
a autoridade responsâvel pelo procedirnento fiscal poderâ requisitar as 
inforrnaçoes e as documentos de que necessitar, bem coma realizar 
fiscalizaçao ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 42 Os Agentes Fiscais e seus superiores hierârquicos, integrantes da 
estrutura organizacional da Administraçao Tributâria do Municipio, somente 
poderao examinar documentos, Iivros e registros de instituiçOes financeiras, 
inclusive os referentes a cantas de depósitos e aplicaçoes financeiras, quando 
houver processo administrativo ou procedirnento fiscal em curso e tais exames 
sejam por eles considerados indispensáveis. 
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§ 52  Serao conservados sob sigilo fiscal, na forma disposta no artigo 206 
deste COdigo, as informaçoes a que se referem este artigo, Os documentos 
impressos ou digitais fornecidos e a resultado da sua anMise. 

§ 62 0 Regulamento disciplinará as espécies, as critérios e a forma de 
fornecimento das informaçOes as quais estao s'ujeitas as pessoas previstas 
neste artigo. 

§ 72 0 cumprimento das exigências e formalidades previstas neste artigo 
e no Regulamento será expressamente declaradd pelas autoridades 
competentes nas solicitaçOes dirigidas as pessoas previstas neste artigo. - 

Art. 210. 0 não atendimento, no prazo estabelecido, a intimaçao para 
exibir Iivros, documentos contábeis e fiscais, arquivos digitais ou quaisquer 
outras informaçOes solicitadas no interesse da Administraçao Tributaria, as&im 
como impedir o acesso a estabelecimento ou a imôvel, ou dificultar qualquer 
levantamento necessário a apuraçao do tributo, caracteriza embaraço a ação 
fiscal. 

§ 12 Tambem caracteriza embaraço a açao fiscal a recusa de 
recebimento de notificaçao ou intimação de atos e procedimentos 
administrativos. 

§ 22  Para fins do disposto neste artigo, a näo atendimento a solicitaçao 
formal, devidamente justificado por escrito pelo sujeito passivo e, sendo aceita 
a justificativa pela autoridade requisitante, näo caracteriza embaraço a ação 
fiscal. 

§ 32 A aceitaçao da justificativa para näo atender a solicitaçao formal 
prevista neste artigo näo exime a sujeito passivo das sançOes estabelecidas na 
legislaçao tributária em funçao do descumprimento da obrigação de possuir e 
mariter a documentaçao solicitada. 

Art. 211. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxilio da força 
policial federal, estadual ou municipal, quando vitima de embaraço ou desacato 
no exercicio de suas funçOes, ou quando necessario a efetivaçao dO medida 
prevista na legislaçao tributária, ainda que näo se configure fato definido em lei 
coma crime ou contravenção. 

Parâgrafo ünico. 0 contribuinte que houver cometido infraçao punida 
segundo as disposiçoes deste Código e em outras Leis e regulamentos 
municipais, podera ser submetido a regime especial de fiscalizaçao, que 
obsdecera a disposiçOes regulamentares 

Art. 212. 0 Municipio, a Fazendé PUblica da Uniao e as dos Estados, do 
Distrito Federal prestar-se-ao mutuamente assistência para a fiscalização dos 
tributos respectivos e permuta de informaçOes, na forma estabelecida, em 
carâter geral ou especifico, por lei ou convOnio. 
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Seçao Ill 

Apreensao de Livros, Documentos e Bens 

Art. 213. Poderao ser apreendidos livros, arquivos digitais e documentos 
fiscais ou não fiscais, equipamentos e outros bens que se encontrem em 
situaçoes irregutares ou que cànstituam provas de infraçao a Iegislaçao 
tributária. 

Art. 214. Deverao ser apreendidos: 

I 	livros, arquivos digitais e documentos fiscais e não fiscais, 
equipamentos, materiais e bens que façam prova de infraçao a Iegislacão 
tributãria, de fraude, de simUlaçaojde adulteraçao ou de falsificaçao; 

II - documentos fiscais de serviços corn prazo de validade vencido ou de 
contribuinte que tenha encérrado as süas atividadds. 

Art. 215. Havendo prova ou fundada suspeita de que os livros, arquivos 
digitais, documentos, bens ou materiais se encontrem em local diverso do 
estabelecimento ou domicillo do sujeito passivo, será solicitada a bus9a e a 
apreensào judicial, sem prejuizo das medidas necessaria;s para evitar a sua 
remoçao clandestina. 

Parágrafo Unico. Serà solicitada judicialmente a exibiçao quando 
houver a recusa da entrega espontânea de livros, arquivos magneticos, 
documentos, bens ou materiais previstos neste Côdigo. 

Art. 216. A forma e as providencias para guarda e devoluçao, quando for 
o caso, do livros, arquivos digitais, docurñentos, bens e materiais apreendidos 
serão estabelecidas em Regulamento. 

Seção IV 

Representação 

Art. 217. Representaçao é a cornunicação a Administraçao Tributária, 
feita por escrito e assinada, de qualquer açao ou omissão contrária as 
disposiçOes deste Côdigo, do seu Regulamento ou de outra norma tributária. 

Art. 218. E facultado a qualquer pessoa representar a autoridade 
competente qualquer açao ou omissão conträria a legislaçao tributária. 	1 

Parãgrafo ünico. A representaçao näo serä admitida quando nao vier 
acompanhada de provas ou da indicaçao de onde elas podem ser encbntradaè. 

Art. 219. As autoridades competentes para decidir sobre a procedéncia 
ou irnprocedOncia da representaçao, bern como os procedimenos a serem 
adqtados serão definidos em Regulamento. 
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Art. 220. A autoridade competente para realizar procedirnento fiscal, 
assim coma as seus superiores hierarquicos, sempre que verificarern indicio da 
prâtica de crime contra a ordem tributária comunicará a fato a autoridade 
competente, acompanhado das respectivas provas, para fins de formalização 
de representaçao ao Ministério POblico. 

§ 12 A autoridade competente para realizar representaçao de indIcio de 
prâtica de crime contra a ordem tributáriae a Secretário Municipal de Fazenda. 

§ 22 A representaçao prevista neste artigo somente poderá ser 
encaminhada ao Ministério Püblico quando for proferida a decisao final em 
processo administrativo tributârio. 

§ 32 A forma camo será feita e instruida a representaçao ao MinistOria 
PUblico será estabelecida em Regulamento. 

Seção V 

Consulta 

Art. 221. A consulta a ser realizada pelos sujeitos passivos, sindicatos, 
entidades representativas de atividades econOmicas ou profissionais e Pelos 
auditores do tesouro municipal sobre situaçOes concretas e determinadas 
relaciohadas corn a interpretaçao da legislaçao tributâria, deverá ser formulada 
A Administraçao Tributária, por meio de petiçäo escrita. 

Parãgrafo Unico. A consulta indicará, claramente, se versa sobre a 
hipOtese do fato gerador da obrigaçao tributária, ocorrido ou não. 

Art. 222. Nao serão aceitas as consultas: 

- que versarem sobre dispositivos expressos da legislaçao tributaria ou 
sobre tese de direito ja sumulada adrninistrativamente pela Junta de Recursos 
Fiscais do Municipio ou judidialmente pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo 
Supremo Tribunal Federal; 

II - formuladas depois de iniciado procedimento fiscal contra o 
consulente, que suspenda a sua espontaneidade; 

Ill - forrnuladas por consulente que, a data de sua apresentação, estej 
intimado por meio de lançamento-ou auto de infraçao, ou citado pãra ação 
executiva tributâria, relativamente a rnatéria corisultada; 

IV - que nao descrevam, corn exatidao, a hipôtese a que se referern ou 
não contenham os elementos necessários a sua soluçao, exceto se a 
inexatidao for escusável, a critério da autoridade consultada. 

Art. 223. Nao poderá ser adotada nenhuma sançäo contra o sujeito 
passivo que agir em estreita conforrnidade com a soluçao dada a consulta, 
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enquanto prevalecer o entendimento nela consubstanciado e nao houver 
modificaçao na Iegislaçao sobre a qual se amparou a resposta. 

Art. 224. Na hipOtese de mudança • de entendimento fiscal, a nova 
orientação atingirá a todos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente 
procederam de acordo corn o parecer vigente ate a data da modificaçao. 

Parágrafo ünico. A mudança de critério juridico so podera ser efetivada, 
em relaçao a urn rnesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador oco'rrido 
posteriormente a sua introduçao. 

Art. 225. 0 parecer dado em pedido de consulta, após cléncia do 
interessado, será publicado no Diário Oficial do MUnicIpio, passando a tel 
eficbcia.a partir da data da publicaçao. 

Parágrafo Unico. Qualquer alteraçao de interpretação de consulta jâ 
respondida tarnbém será publicada na forma do caput deste artigo. 

Art. 226. Da soluçao dada a consulta näo caberã recurso e nern pedido 
de reconsideraçao. 

Art. 227. 0 Regulamento estabelecerà as normas relativas a forma de 
realizaçao de consulta, os seus efeitos e as pessoas cornpetentes para 
respond e-las. 

CAPITULO Ill 

DA DIVIDA ATIVA 

Art. 228. Constitui Divida Ativa do Municipio a proveniente de credito de 
natureza tributaria ou nao, regularmente inscrito na repartiçao administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagarnento, pela lei ou 
por decisäo final proferida em processo regular. 

§ 12 Considera-se divida ativa tributâria os créditos da Fazenda PUblica 
dessa natureza, proveniente de obrigaçao legal relativa a tributos e respectivos 
adicionais e multas. 

§ 22 A divida ativa näo tributâria é a proveniente de demais creditos da 
Fazerida PUblica, tais corno contribuiçOes estabelecidas em lei, rnulta de 
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudémios, alugueis 
ou taxas de ocupaçäo, preços de serviços prestados por ôrgäo e entidades do 
Municipio, indenizaçOes, reposiçOes, restituiçoes, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bern como os créditos decorrentes de sub-rogaçao de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras 
obrigaçOes legais. 

§ 32 A fluencia de juros de rnora não exclui, para os efeitos deste artigo, 
a liquidez do créd!to. 
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,t Art. 229. Os créditos vencidos e não pagos no seu vencimento deverao 
ser inscritos na DIvida Ativa do Municipio no prazo de ate 30 (trinta) dias do 
vencimento. 

§ 12  No encerramento do exercicio financeiro, ainda que não tenha 
transcorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, a repartiçao 
competente providenciará a inscrição de todos os creditos vencidos. 

§ 22 Ressalvados os casos previstos neste Côdigo e na Iegislaçao 
tributâria, os cr(§ditos inscritos em Divida' Ativa, antes do seu envio para 
execuçao fiscal, poderao ser objeto de cobrança administrativa pela 
Administraçao Tributária. 

Art. 230. A inscriçao de crédito em Divida Ativa far-se-a mediante 
registro em Iivro eletrOnico própro, com a lavratura do competente termo. 

§ 10  0 termo de inscriçao da divida, ativa autenticado pela autoridade 
competente, indicarâ obrigatoriamente: 

- o nome ou ra±ao social do devedor e, sendo caso, a dos, 
corresponsãveis, bem como, sempre que possivel, o endereço do 
estabelecirijento, domicFlio ou da residéncia de um e de oiJros; 

II - a nUmero da inscriçäo nos cadastros municipais: 

do devedor e dos corresponsáveis, se houver; 

do imovel, quando tratar-se de credito de IPTU, do ITBI ou de 
Contribuiçao de Melhoria; 

Ill - a nUmero da inscriçao no cadastro de pessoas fIsicas (CPF) ou no 
cadastro nacional de pessoas juridicas (CNPJ), mantidos pela Receita Federal 
do Brasil; 

IV - a quantia devida, discriminando separadamente o principal e a multa 
punitiva, quando houver, a forma de câlculo da atualizaçao monetària e dos 
acréscimos moratôrios incidentes e o termo inicial para o cálculo; 

V - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a 
disposiçao da lei em que seja fundado; 

VI - a data em que foi inscrita; 
'7 

VII - sendo caso, o nUmero do processo administrativo de que se originar 
o credito. 

§ 22  A certidao conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicaçao do 
Iivro e da folha da inscriça. 

Art. 231. A omissao de quaisquer dos requisitos previstos no artigo 
anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do 
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processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderâ ser sanada ate 
a decisao de primeira instância judicial, mediante substituiçao da certidao nula, 
devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que 
somente poderá versar Sobre a parte modificada. 

I 
Art. 232. A divida regularmente inscrita goza da presunçao de certeza e 

liquidez e tern o efeito de prova pré-constituida. 

Parágrafo Unico. A presunção a que se refere este artigo é relativa e 
pode ser ilidida por prova inequivoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro 
a que aproveite. 

Art. 233. Fica facultado ao Municipio de Vilhena levar a protesto a 
Certidao de Divida Ativa, independentemeçite do valor do crédito, cujos efeitos 
do protesto atcançarao, tambern, os responsâv'eis tributârios apontadôs no 
artigo 135 do Codigo Tributário Nacional, desde que seus nornes constem da 
Certidao de Divida Ativa, nos termos da le:gislaçao  municipal. 

§ 12 0 protesto e autorizado inclusive quanto a Certidao de Divida Ativa 
(CDA) em execuçäo, desde que inda não protestada, caso em que se poderá 
réquer a suspensão da execuçao para a efetivação do proteto. 

§ 22 Efetivado o -protesto sern que o devedor tenha, no prazo legal, 
quitado o débito, a Procuradoria do Municipio fica autorizada a ajuizar a aço 
executiva do titulo corn todos os valores devidarnente atuatizados, ou requerer 
o andamento da exec'ucao, se esta estiver suspensa, sern prejuizo da 
rnanutençäo do protesto no cartôrio cornpetenté'. 

CAPITULO IV 

DAS CERTIDOES NEGATIVAS 

Art. 234. A prova de quitaçäo do tributo será feita mediante 
apresentaçäo da certidao negativa, expedida a vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as inforrnaçOes inerentes a sua pessoa, 
dornicilio e ramo de atividade, bern corno o periodo a que se refere o pedido e 
a sua finalidade. 

§ 12 A certidao negativa será sernpre expedida nos terrnos em que tenha 
sido requerida e será fornecida dentro do prazo rnáximo de 05 (cinco) dias da 
data da entrada do requerimento na repartição, e sua validade será de 90 
(noventa) dias. 

§ 22  Havendo disponibilidade tecnologica compativel, a Administração 
Tributária poderá disponibilizar a funcionalidade de emissão de Certidao 
Negativa "on line", corn identica validade prevista no §12  deste artigo. 

Art. 235. Tern os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidao 
de que conste a existência de créditos näo vencidos, em curso de cobrança 
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executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 
suspensa, conforme disposto no artigo 144 deste COdigo. 

Parágrafo Unico. As pessoas fisicas ou juridicas que estiverem em 
débito com credjtos'inscritos em DIvida Ativa Municipal, e que não apresentem 
a certidao descrita neste artigo, nao poderao receber quaisquer quantias ou 
creditos que tiverern com a Adrninistraçao PUblica Municipal, participar de 
concorréncia, convite ou tprnada de preço, celebrar contratos, ou termo de 
qualquer espécie. 

Art. 236. Independenternente de disposiçao legal permissiva, será 
dispensada a prova de quitaçao de tributos, ou a seu suprimento, quando se 
tratar de prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito, 
respondendo, porem, todos Os participantes no am pelo tributo porventura 
devido, juros de mora e penalidades cabiveis, exceto as relativas a irifraçOes 
cuja responsabilidaØe seja pessoal ao infrato'r. 	 / 

Art. 237. A existéncia de debitos definitivamente julgados 
adrninistrativamente irnpedirá a expediçao de certidao negativa ainda que em 
curso de cobrança judicial executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa por qualquer medida judicial näo especifida. 

Art. 238. A certidao negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda PUblica, responsabiliza pessoalmente o 
funcionârio que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parâgrafo ánico. 0 disposto neste artigo nao exclul a responsabilidade 
crirninal e funcional que no caso couber. 

Art. 239. As certidOes negativas ou positivas com efeitos de negativas 
fornecidas não excluem a direito dä Fazenda Municipal cobrar, a qualquer 
ternpo, os débitos Eue venham a ser apurados pela autoridade adrninistrativa. 

Parãgrafo Unico Para fins do disposto no caput deste artigo, a 
Certidao Positiva com Efeitos de Negativa será expedida quanto a sujeito 
passivo possuir: 

- divida parcelada com debitos vincendos; 

II - débito inscrito em Divida Ativa do Municipio, garantido rnediante bens 
ou direitos, na forma da legislaçao, cuja avaliaçao seja igual ou superior ao 
montante do débito atualizado; 

Ill - débito ajuizado e com embargos opostos, quando o sujeito passivo 
for ãrgao da adrninistraçao direta da Uniao, dos estados, do Distrito Federal, 
dos municipios ou for autarquia ou fundaçao de direito püblico dessas 
entidades estatais; 

IV - debito não vencido ou com exigência suspensa, nos termos do 
artigo 206 da Lei Federal n° 5.172/1 966. 
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TITULO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

CAPITULO I 

DAS DlsposlçoEs)NIcIAIs 

Art. 240. 0 Processo Administrativo Tributário (PAT) forma-se na 
repartição fiscal competente, mediante autuaçao dos docurnentos necessários 
a apuração da liquidez e certeza do credito tributàrio nao regularmente pago, 
corn foihas devidarnente nurneradas e rubricadas e as peças que 0 compOern 
dispostas na ordern cronolôgica que forern juntadas. 

Art. 241. As solicitaçOes de restituição de indébitos fiscais, de consulta, 
de parcelarnento, de regirne especial e/ou quaisquer outros pleitos efetuados 
por contribuintes a Fazenda Municipal serão autuados igualmente, em forma de 
Processo Administrativo Tributário - PAT, aplicando-se, no que couber, o 
disposto neste Titulo. 

Art. 242. 0 Processo Administrativo Tributário (PAT) desenvolver-se-á, 
ordinariarnente, em duas instäncias, para instruçao, apreciaçao e julgamento 
das questOes suscitadas entre a sujeito passivo e a Fazenda Municipal, 
relativarnente a interpretação e a aplicação da LegislaçaoTributária. 

§ 12 A instância admirtistrativa corneça pela instauração do 
procedinldnto contencioso tributàrio e termina corn a decisao irrecorrIvel 
exarada no processo ou corn o decurso de prazo para recurso. 

§ 22 Em se tratando de contribuinte optante pelo Regime Unificado de 
Arrecadaçao de Tributos e ContribuiçOes devidos pelas Microempresas e 
Ernpresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a Adrninistraçao Tributãria 
poderá instituir Processo Administrativo Fiscal Especial (PAFE), 
exclusivarnente, referente ao ingresso e a exclusão "de oficio" de optantes, 
conforrne disciplinado ern Decreto. 

§ 32 0 PAFE a que se refere o § 2, näo se aplica nos casos de 
lançarnento de crédito tributário "de oficio", por rneio de auto de infraçao ou 
Notificaçao de Lançamento. 

§ 42 Ocorrendo lavratura de Auto de lnfraçao de Notificaçao de. 
Lançarnento, o contencioso adrninistrativo obedecerá ao rito processual 
inerente ao Processo Administrativo Tributário a que estão sujeitos os dernais 
contribuintes näo optantes pelo Sirnples Nacional. 

Art. 243. E assegurado ao sujeito passivo, na area adrninistrativa, o 
direito a arnpla defesa, podendo aduzir por escrito as suas razOes, fazendo-se 
acornpanhar das provas que tiver, observados a forma e os prazos legais. 

67 

MIM 



Art. 244. A participaçäo do sujeito passivo no Processo Administrativo 
Tributârio (PAT), far-se-a pessoalmente ou por seus representantes legais. 

Art. 245. A instruçäo do processo compete aos orgaos da Secretaria 
Municipal de Fazenda por onde tramite. 

Parágrafo ünico. A juntada do documento, folha de informação ou 
qualquer outra peça ao proceso far-se-a mediante Termo de Juntada, lavrado 
pelo servidor que o proceder. 

Art. 246. Os prazos processuais serao continuos, excluindo-se na 
contagem, o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento. 

§ 12  Os prazos so se iniciam ou sO se vencem em dia normal de 
expedidnte na repartiçao em que corra o processo ou deva ser iSraticado o ato. 

§ 22  Considera-se expediente normal, aquele determinado pelo Poder 
Executivo para funcionamento ordinário das repartiçOes municipais, desde que 
flua todo o tempo, sem interrupção ou suspensao. 

Art. 247. Todos os atos processuais terao a forma escrita eprazQde 10 
(dez) dias, salvo disposição em contràrio. 

Parágrafo ünico. 0 prazo a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser prorrogado por igual periodo, desde que devidamente motivado, justificado 
e hornologado pelo superior hierârquico imediato. 

Art.248.A inobservância, por parte de servidor municipal, dos prazos 
destinados a instrução, movimentaçao e julgamento do processo, importa em 
responsabilidade funcional, mas näo acarretará a nulidade do processo. 

Art. 249. Exclui-se da competéncia dos Orgãos julgadores a declaraçao 
de inconstitucionalidade. 

Art. 250. As açoes judiciais contra a Fazenda Municipal sobre 
determinada matéria tributâria não prejudicarao o julgamento dos respectivos 
Processos Administrativos Tributários. 

Paragrafo Unico. 0 disposto no caput deste artigo nao se aplica aos 
casos em que o recorrente se encontre em litigio administrativo, não transitado 
em julgado, e ingresse via judicial, desde que se refira expressamente a 
mesma peça básica que ensejou o lançamento "de oficio". 

Art. 251. Verificada no processo administrativo indicios de ocorréncia do 
crime contra a ordem tributária, posteriormente a constituição deuinitiva do 
crédito tributãrio, deverao ser enviadas cOpias dos elementos comprobatôrios 
ao Ministério PUblico competente para o oferecimento de denUncia. 



Art. 252. Nenhurn processo por infraço a Legislaçao Tributária será 
arquivado sern que haja despacho éxpresso, nesse sentido, da autoridade 
competente apôs decisao final proferida na area administrativa. 

CAPITULO II 

DO INICIO DO PROCESSO POR INFRAcAO FISCAL 

Art 253. Considera-se iniciado o procedimento fiscal para efeito de 
excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo: 

- corn a lavratura do Termo de lnicio de Fiscalizaçao; 

II - corn a lavratura do termo de apreensao de mercadoria, equiparnentos 
elou docurnentos fiscais ou contábeis ou de intirnaçao para sua apresentácão; 

Ill - corn a lavratura de auto de infraçäo, representacão, denüncia 
reduzida a terrno ou notificaçao de lançarnento. 

§ 12 A ação fiscal deverá ser concluida em ate 90 (noventa) dias, a partir 
da data do recebirnento do Termo de lnicio de Fiscalizaçao pelo sujeito 
passivo, preposto ou representante legal devidarnente habilitado. 

§ 22 0 prazo aludido no § 12 deste artigo podera ser prorrogado por igual 
periodo, instruido corn as motivaçoes de sua necessidade e hornologado pelo 
Diretor do Departarnento de Fiscalizaçao, cuja decisao deverá ser exarada em 
ate 5 (cinco) dias Uteis, prazo este nao cornputado para efeito de contagern do 
prazo total. 

§ 32 A ação fiscal encerra-se corn a ciência do contribuinte rnediante 
lavratura do terrno de encerramento, corn lavratura de auto de infraçao, 
notificado pessoalrnente, ou através de DEC, via AR, por edital, ou qualquer 
outro rneio instituido pela Adrninistração Tributária Municipal, ou ainda pelo 
terrno de recusa, rnediante declaração reduzida a terrno pelo responsável pela 
intirnação. 

§ 42 Suspendern a contagern dos prazos previstos nos §§ 12  e 22  deste 
artigo: 

- a postergaçao para entregas de quaisquer documentos fiscais ou 
contábeis, que ultrapasse o prazo concedido no Termo de lnicio de 
Fiscalizaçao ou em notificaçoes lavradas, na exatidão do periodo 
cornpreendido entre o terrno final do prazo concedido e a efetiva e integral 
entrega dos docurnentos solicitados; 

II - qualquer ação, recusa ou ornissão que resulte na postergação de 
eritregas do terrno de encerrarnento da ação fiscal, do auto de infraçao, da, 
notificaçao de lançarnento e/ou da notificaçao pessoal; 



III - o perlodo compreendido entre a entrega protocolizada, na repartiçao 
fiscal, do Relatorio e demais documentos resultantes da açao fiscal, inclusive 
auto de infraçao e notificaçao de Iançamento, objetivando a postagem em 
Agencia Postal ou a publicaçao no Diãrio Oficial do Municipio, e a data da 
ciência do sujeito passivo, conforme definido nos incisos II, Ill ely, do § 12, do 
artigo 263, deite COigo. 

Art. 254. 0 Processo Administrativo Tributário (PAT), para apuraçao das 
infraçoes, terá como peça básica: 

- o auto de infraçao; 

II - a notificaçao de lançamento; 

Ill - a representação, se a falta for apurada em serviço interno de 
fiscalizaçao; 

IV - a denUncia escrita: e 

V - a denUncia verbal reduzida a termo, que deverá ser assinada pelo 
denunciante, na repartiçao fiscal competerite. 

Parágrafo Unico. 0 serviço interno de fiscalizaçao a que se refere o 
inciso Ill deste artigo e de competéncia de todos os servidores da repartiçao 
fazendaria. 

Art. 255. A peça bãsica será entregue a repartição fazendaria 
preparadora, juntamente com o relatôrio circunstanciado da açao fiscal, os 
termos e documentos que a instruIrem, acrescentados dos bens e documentos 
apreendidos, se for o caso, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
ciência do autuado ou da declaraçao de recusa. 

Art. 256. 0 Auto de lnfraçao lavrado deverá conter: 

- a qualificaçao do autuado; 

II - o local, a data e a hora da lavratura; 

Ill - a descriçao do fato; 

IV - a disposiçao legal infringida e a penalidade aplicâvel; 

V - a determinaçao da exigéncia e a intimaçao para cumpri-la ou 
impugná-la, no prazo de 30 (trinta) dias; e 

VI - a assinatura do agente fiscal e a indicaçao de seu cargo ou funçao. 

§ 12 As omissoes ou incorreçOes do auto näo acarretarão nulidade, 
quando do processo constarem elementos suficientes para a determinaçao da 
infraçao. 
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§ 22 0 auto de infraçao poderá ser lavrado em formato eletrônico, 
quando então, serã dispensada a assinatura do agente fiscal;  constando 
apenas o norne e a indicaçao de seu cargo ou função. 

Art. 257. A Notificaçao de Lançamento será expedida pelo órgão que 
administra o tributo e conterâ: 

- a qualidade do notificado; 

II - o valor do crédito tributârio e o prazo para pagamento ou 
impugnacao; 

Ill - a disposiçao legal infringida; se for o caso; e 

IV - a assinatura do servidor autorizado e a indicaçao de seu cargo ou 
funçao. 

Art. 258. A lavratura do auto de infraçao compete privativamente aos 
Agentes Fiscais Municipais. 

Art. 259. 0 auto de infraçao serâ lavrado corn clareza, sem entrelinhas, 
rasuras ou ernendas. 

Parágrafo ünico. Caso venha ocorrer as situaçOes previstas no caput 
deste artigo, devera o Agente Fiscal ressalva-las no próprio auto, fazendo a 
aposcao de sua assinatura ao seu término. 

Art. 260. Caso, apôs a lavratura do auto de infraçao ou no curso do 
processo, antes do Julgamento de Primeira Instancia, for verificada falta rnais 
grave ou erro na capitulaçao da pena serâ lavrado no mesmo processo pelo 
autor da peça básica ou, substituto, terrno de aditarnento ou retificaçao, do qual 
serâ intirnado o autuado, concedendo-Ihe novo prazo de 30 (trinta) dias para 
cornplernentar suä dthesa. 

Art. 261. Uma das vias do auto de infraçao ou da notificaçao de 
lançamento serà entregue ou remetida ao autuado, não implicando a recusa do 
recebimento na invalidaçäo da ação fiscal. 

Parágrafo ünico. 0 Agente Fiscal autuante, sernpre quo não entregar 
pessoalmente a côpia do auto ao infrator, deverá justificar no processo as 
razoes de seu procedirnento. 

Art. 262. 0 auto de infraçao obedecerá ao modelo aprovado em ato 
expedido pelo Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 263. A intimação do sujeito passivo far-se-a: 

I - pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do ôrgäo 
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito 
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passivo ou de se representante legal ou, no caso de recusa, corn declaraçao 
escrita de quern ointirnar; 

II - via Dornicillo ,Eletrônico do Contribuinte - DEC; 

III - via postal ou por qualquer outro meio, corn prova de recebimento no 
dornicilio tributário eleito pelo sujeito passivo; 

IV - por meio eletrônico, corn prova de recebirnento, rnediante: 

envio ao dornicilio tributário do sujeito passivo; ou 

registro em meio rnagnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 
passivo; 

V - por edital publicado: 

no endereço eletrônico da administração tributária na internet; 

ern dependencia, corn acesso franqueado ao pUblico, do ôrgao 
encarregadoda intirnação;ou 

urna Unica vez no Diârio Oficial do Municipio. 

§ 12 Considera-se feita a intirnação: 

- na data da ciència do intirnado ou da declaraçao de recusa do 
intirnado elaborada por quem houver tentado efetuar a intirnaçao pessoal; 

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, no dia ern que o sujeito 
passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da cornunicação, que deverá ser 
feita em ate 10 (dez) dias contados da data do seu envio, sob pena de ser 
considerada autornaticarnente realizada na data do térrnino dessé prazo. 

Ill - no caso do inciso Ill do caput deste artigo, na data do recebirnento 
ou, se ornitida, quinze dias após a data da expedição da intirnação; 

IV - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: 

no cornprovante de entrega no domicilio tributário do sujeito passivo; 
ou 

no meio rnagnético, eletrônico ou equivalente utilizado pelo sujeito 
passivo; 

V - 15 (quinze) dias após a publicaçao do edital, se este for o meio 
utilizado. 

§ 22 Os rneios de intirnaçäo previstos nos incisos do caput deste artigo 
não estao sujeitos a ordern de preferencia. 
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§ 32 Para fins de intimação, considera-se domicilio tributario do sujeito 
passivo: 	 . 

- a endereço ppstal por ele fornecido, para fins cadastrais, a 
administraçao tributária; e 

II - a endereço eletrOnico a ele atribuido pela administraçao tributaria, 
desde que declarado e autorizádo pelo sujeito paèsivo. 

§ 42 A assinatura e a recebimento da peça basica nãa importa confissao, 
nem a sua falta ou recusa em nulidade, do Iançamento ou em motiyo de 
sançäo. 

CAPITULO Ill 

DA DEFESA - 

Art. 264. A defesa compreende, dentro dos principios legais, qualquer 
manifestaçao da sujeito passivo no sentido de reclamar ou 'impugnar qualquer 
exigéncia fiscal. 

Art. 265. Na defesa, a sujeito passivo alegará, por escrito, toda a 
matéria que entender UttI, indicando ou requerendo as provas em poder do 
Fisco que pretenda apresntar e juntanda, desde logo, as que coristarern de 
dacumentos que tiver em seu poder. 

Parãgrafo ünico. No caso de impugnação parcial da exigéncia fiscal, a 
defesa apenas produzirá efeitos regulares se o sujeito pssivo prorliover, 
dentro do mesma prazoconcedido a apresentação de defesa, o pagamento da 
importância que achar devida sob pena de perempçãa. 

Art. 266. 0 prazo para apresentacão de defesa e de 20 (vinte) dias, 
contadas da data da intimaçao da peça básica. 

Parágrafo Unico. A defesa apresentada tempestivamente supre 
amissäo ou qualquer defeito da intimaçãa e terâ efeita suspensiva ate 0 tânsito 
em julgado da decisao de Primeira lnstancia. 

Art. 267. Sempre que, no decorrer do pracesso, restar efetivamente 
compravada coma autora da infraçao, pessoa diversa da que figura no auto de 
infraçao, na representaçãa ou notificaçao de lançamento ou forem apurados 
fatos novos, envolvendo a autuado, a representante ou outras pessoas, ser-
he-a aberto nova prazo prevista nesta lei para defesa, no mesmo processo. 

Art. 268. Apos a apresentacäa da defesa, que deverá ser juntada aos 
respectivos autos, dar-se-a' "vistas" destes ao autor da peça bâsica, para 
oferecimento de contestação, no prazo de ate 20 (vinte) dias. 
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§ 12 0 oferecimento de contestaçao poderá ser atribuido a outro Agente 
Fiscal, desde que comprovadamente impedido o autor da peça básica de faze-
to. 

§ 22 No recinto da Secretaria Municipal de Fazenda dar-se-ã 'vistas" a 
parte interessada ou a seu representante habilitado, durante a fluência dos 
prazos, independenternente de pedido escrito. 

Art. 269. E vedado reunir, em uma so petição, defesas referentes a mais 
de urn Processo Administrativo Tributàrio (PAT), ainda que relativa ao mesmo 
assünto e alcançando o mesmo contribuinte. 

CAPITULO IV 

DA REVELIA 

Art 270. Findo o prazo da intimaçao, sern pagamento do debito, nem 
apresentação de defesa, considerar-se-á o sujeito passivo revel, irnportando a 
revelia no reconhecimento do crédito tributàrio exigido. 

Parágrafo ünico. A confirmaçao do auto de infraçao ou da notificaçao 
de lançamento, na forrna deste artigo, é definitiva e irrecorrivel na esfera 
adrninistrativa e, apOs a decisao, o crédito tributário estarâ apto para a 
cobrança administrativa e posterior inscriçao em divida ativa, em caso de näo 
pagamento no praio legal. 

CAPITULO V 

DA INTEMPESTIVIDADE 

Art. 271. A defesa apresentada intempestivamente será arquivada, sem 
conhecirnento de seus termos, dando-se ciência do fato ao interessado, 
rnediante a Termo de lnternpestividade. 

CAPITULO VI 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTANCIA 

Art. 272. Após o autor da peça bàsica oferecer a contestação de que 
trata a caput do artigo 268, os autos serão encarninhados ao Diretor de 
Fiscalizaçao Tributária, a quern compete decidir em primeira instância, sabre a 
procedéncia da autuação e irnposiçao legal. 

Art. 273. A decisao de primeira instância deverá ser prolatada no prazo 
de 60 (sessenta) a contar do recebimenlo do processo pela autoridade 
julgadora e conterà: 
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- o relatorio, que será uma sintese do processo; 

II - as fundamentos de fato e de direito; 

III - a conclusao; 
4. 

IV - a ordem de intimaçao; e 

V - o recurso "de oficlo", se for a caso. - 

Art. 274. Prolatada a decisao, serão providenciadas as necessárias 
intimaçoes que se efetivarao na forma prevista no artigo 263. 

§ 12 Quando da expediçao da ordem de intimação, nesta deverá constar 
a decisao prolatada, o prazo para pagamento e prazo para recurso, se for o 
caso. 

§ 22 No caso de decisao desfavoravel ao contribuinte, este deverá 
obrigatoriamente anexar aos autos o Documento Arrecadaçao Municipal 
comprovando a recoihimento do credito tributário, sob pena de inscrição em 
divida ativa, ou querendo, poderá recorrer da decisao conforme o artigo 276 
deste COdigo. 

Art. 275. Da decisao em primeira instância não cabe pedida de 
reconsideraçao. 

CAPITULO VII 

DO RECURSO VOLUNTARIO 

Art. 276. Da decisao contrária ao sujeito passivo cabera, no prazo de 15 
(quinze) dias, recurso voluntário, cam efeito suspensivo, para a Junta de 
Recursos Fiscais (JRF), contados da data da ciência da decisao. 

§ 12 0 recurso podera versar sobre parte da decisao recorrida, desde 
que a recorrente assim o declare ou reconheça expressamente a procedência 
das exigéncias que não forem objeto do recurso. 

§ 22  Na hipOtese do § 12  deste artigo anterior, o recorrente, sob pena de 
perempção do recurso, deverã pagar, no prazo deste artigo, a credito tributário 
da parte por ele reconhecida como prBcedente. 

Art. 277. 0 recurso voluntário será interposto por petição escrita e 
protacolizada na repartiçao preparadora do processo, que a remeterá ao órgao 
julgador, no prazo de ate 10 (dez) dias. 

Parágrafo Unico. E vedado reunir em uma sO petiçao, recurso voluntário 
referente a mais de uma decisao ou processo, ainda que relativo ao mesmo 
assunto e alcançando a mesmo cantribuinte. 
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Art. 278. 0 recurso voluntârio apresentado intempestivamente será 
arquivado, sern conhecimento de seus termos, dando-se ciencia do fato ao 
interessado, mediante o Termo de Intempestividade, conforme modelo 
instituido em Regularnento. 

Art. 279. Se dentro do prazo legal não for apresentado recurso, tal 
circunstância será indicada no processo, por termo de revelia, no qual se 
mencionará sua não interposiçã,o. 

CAPITULO VIII 

DO RECURSO "DE OFICIO" 

Art. 280. A autoridade julgadora de 13  instância recorrerá "de oficio", corn 
efeito suspensivo, a Junta de Recursos Fiscais (JRF) sempre que, no todo ou 
ern parte, a decisao for contrária a Fazenda Municipal. 

§ 12  Será dispensada a interposiçäo de recurso 'de oficio" quando: 

I - a irnportância näo exceder ao valor correspondente a 10 (dez) UPF's, 
vigentes na data da clecisäo; e 

II - houver no processo prova de pagamento ou parcelarnento do tributo 
e/ou penalidades exigidas. 

§ 22  Ao autor da peça bâsica serâ aberto prazo de 10 (dez) dias para se 
rnanifestar sobre a decisäo de V instância, objeto de recurso "de oficio'. 

Art. 281. Sernpre que, fora dos casos previstos no artigo 280, deixar de 
ser interposto o recurso "de oficio", o servidor que verificar o fato representará, 
perante a autoridade julgadora, por interrnédio de seu chefe imediato, no 
sentido de que seja observada aquela exigéncia. 

CAPITULO IX 

DO JULGAMENTO DE SEGUNDA INSTANCIA 

Art. 282. Fica criada a Junta de Recursos Fiscais (JRF), ôrgão de 
deliberaçao colegiada com cornpetência para julgamento de Processos 
Administrativos Tributários ern Segunda lnstância Adrninistrativa, composto por 
rnembros norneados por ato do Chefe do Poder Executivo, observada a 
paridade entre representantes do Municipio e de entidades ernpresariais. 

Art. 283.0 Orgão colegiado, a que se refere o artigo 282 deste Codigo, 
terá a sua organizaçäo, composiçao, forrna de rernuneraçao e tuncionarnento 
disciplinados ern lei municipal especifica. 
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Art. 284. As decisoes da JRF são definitivas e irrecorriveis na esfera 
administrativa. 

Art. 285. A decisao serâ tomada por maioria de votos, cabendo ao 
Presidente da Junta de Recursos Fiscais apenas o "Voto de Qualidade'. 

Art. 286. Será facultada a sustentação oral do Recurso Voluntário, 
perante a JRF, na forma e pelos prazos que dispuser O seu ReglmentO Interno. 

Art. 287.A decisão prolatada em segunda instância substituirá, no que 
tiver sido objëto de recurso voluntârio, a decisao recorrida. 

Art. 288. Na intimação da decisao da JRF, constará a decisão prolatada 
e 0 prazo para pagamento. 

CAPITULO X 

DA EXECUcAO DAS DECISOES 

Art. 289. São definitivas as decisoes: 

- de primeira instância, esgotado a prazo para recurso voluntário sem 
que este tenha sido interposto; p -  

II - de segunda instância. 

Parãgrafo Unico. Serão também definitivas as .decisOes de primeira 
instância, na parte que nao forem objeto de recurso voluntário ou nao 
estiverem sujeitas a recurso "de oficio". 

Art. 290. De toda decisão contrária ao sujeito passivo, proferida em 
Processo Administrativo Tributário, será feita intimaçao, fixando-se prazo para 
seu cumprimento ou para dela recorrer, quando cabivel essa providencia. 

Parágrafo Unico. A intimaçao será feita na reparticão julgadora do 
processo na forma do artigo 263 deste COdigo. 

Art. 291. Tornada definitiva a decisao será o débito inscrito em divida 
ativa e remetido para execuçao judicial. 

Parágrafo ünico. A Administração Tributaria podera promover a 
cobrança administrativa, antes da inscrição do débito em divida ativa, desde a 
decisao irrecorrivel tenha sido prolatada ate o dia 20 de novembro do ano em 
cu iso. 
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TITULO VI 

DIsposIcOEs GERAIS, TRANSITORIAS E FINAlS 

CAPITULO I 

DAS DlsposlcoEs GERAIS 

Art. 292. A arrecadação das receitas do Municipio será realizada por 
rneio da rede bancária, mediante contrato ou convênio celebrado entre o 
Municipio, por interrnédio da Secretaria Municipal de Fazenda e o agente 
arrecadador. 

Parâgrafo Unico. Nenhurn valor deverâ ser pago diretamente a Orgão, 
entidade, departarnento ou servidor do Municipio. 

Art. 293. 0 Chefe do Poder Executivo, no interesse da politica fiscal da 
Adrninistração Tributària, fica autorizado a realizar campanhas de premiaçao 
corn o objetivo de incentivar o curnprirnento de obrigaçoes tributárias 
acessôrias, a exigencia de documentos fiscais pelos consumidores de serviços 
e a adirnplencia de obrigacoes corn o Municipio. 

Paragrafo ünico. As espécies de prerniaçOes, a quantidade e a forrna 
de distribuiçao de prernios serão estabelecidas em Regularnento. 

Art. 294. Sempre que houver alteraçao das norrnas deste Codigo, o 
Poder Executivo farà publicar no Diário Oficial do Municipio, no prazo de 30 
(trinta) dias, a Integra desta Lei corn as alteraçOes realizadas. 

Art. 295. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, por Decreto, preços 
ou tarifas pUblicas. 

Parágrafo Unico. Os serviços pUblicos rnunicipais, quando concedidos, 
terão os critérios de fixaçao de precos ou tarifas póblicos estabelecidos no ato 
da sua concessäo. 

Art. 296. Os valores previstos neste COdigo e nas dernais norrnas 
tributárias, expressos na rnoeda corrente nacional, serao atualizados ern 
conforrnidade corn o disposto no artigo 161 deste Codigo. 

CAPITULO II 

DAS DIsposlcOEs FINAlS E TRANSITORIAS 

Art. 297. 0 disposto no artigo 296 deste Código terá eficácia a partir do 
dia 12  de janeiro de 2019, mantendo-se o critério de atualizaçao vigente para o 
exercicio de 2018. 

Fig 



Art. 298. Enquanto não for editado o Regularnento deste Codigo, as 
suas normas que dependerern de regulamentaçäo para sua plena eficácia 
vigorarão corn base nos Regularnentos anteriores, que ficarn recepcionados, 
no que nao forem corn elas materialrnente incompativeis. 

Art. 299. 0 lrnposto Territorial Rural (ITR) poderá ser fiscalizado pelo 
Municipio, revertendo-se neste caso ern seu beneficio a valor integral da 
arrecadação, no terrnos do artigo 153, VI, §42, inciso Ill, da Constituição 
Federal de 1988, par rneio de convênio corn a Receita Federal do Brash (RFB). 

Art. 300. 0 Chefe do Pader Executivo municipal regulamentarâ este 
COdigo, para sua plena eficacia. 

Parágrafo Unico. Quando houver aprovaçap de normas tributárias 
esparsas, o Poder Executivo deverá promover a divulgacao, preferencialmente 
no sitio eletronico do Municipio, de toda legislaçao tributária vigente. 

Art. 301. 0 Secretário Municipal de Fazenda poderâ expedir instruçöes 
normativas, resoluçOes, portarias e atos normativos de execução ou de 
interpretacao necessàrios ao fiel cumprirnento das disposicoes estabelecidas 
neste Côdigo e no seu Regulameno. 

Art. 302. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao corn eficácia 
a partir de 12  de janeiro de 2018, ressalvados os dispositivos que se reportern a 
tributos regulados por leis especIficas deste Municipio, quando criados ou 
rnajorados, cujas ediçOes que deverao observar estritarnente os Principios da 
Anterioridade de Anual e Nonagesirnal, nos terrnos do artigo 150, inciso Ill, 
alineas 'b" e "c', da Constituiçao Federal, no que for deterrninante para sua 
plena eficácia. 

Art. 304. Fica revogada a Lei Cornplementar n° 049/2001. 

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 26 de dezembro de 2017. 

Rosai?don 
PREFJ& MUNICIPAL 
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ANEXO I 

Taxa de Licença para Localizacão, Fiscalizaçâo e Funcionamento de 
Estabelecimentos de Produçao, IndUstria, Comércio e Prestação de 

Servicos 

ITEM ATIVIDADES VALOR, 
EM UPF'S 

01 ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

01.01 Estabelecirnentos corn area construida de 5.00 

ate 200 m2; 

01.02 Estabelecirnentos corn area construida de 
ate 500 rn2; Too 

01.03 Estabelecirnentos comárea construida de 
9.90 

ate 1.000 rn2; 

01.04 Estabelecirnentos corn area construida 11.00 
acirna de 1.000 rn2  

02 ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAlS 

02.01 Estabelecirnentos corn area construida ate 10.00 

de 200 rn2; 

02.02 Estabelecirnentos corn area construida ate 
de500rn2; 

12.00 

02.03 Estabelecirnentos corn area construida ate 
14.00 

de 1.000 m2; 

02.04 Estabelecirnentos corn area construida 16.00 
acirna 1.000 m2  

03 ESTABELECIMENTOS DE PRESTAcAO DE 
SERVIOS E PROFISSIONAIS AUTONOMOS 
ESTABELECIDOS 

03.01 Estabelecirnentos corn area construida de 
ate 200 rn2; 4.00 

03.02Estabelecirnentos corn area construida de 
500rn2; 

911 



I  03.03Estabelecirnentos corn area con struida de 6.00 

ate 1.000rn2 
 8.00 

03.04 Estabelecirnentos corn area construida 
acirna 1.000; 

10.100 

04 Eventuals 10.00 (por 
evento) 

05 Arnbulantes regularrnente inscrito no Cadastro 2.00 

Mobiliário (anual) 



ANEXO II 

Da Taxa de Licença para Localizaçao, Fiscalizaçâo e Funcionamento de 
Estabelecimentos Sujeitos a Fiscalizacão Sanitária 

ITEM SERVIOS ALIQUOTAS 

01 Alvará de Funcionamento dos Serviços de 
Saüde 

8UPF (anual) 

01.lAte 05 profissionais de saUde 
12UPF 

01 .2Acima de 05 profissionais de saUde (anual) 

01.3Farmacias, 	Drogarias, 	Distribuidoras 	de 
8 UPF (anual) 

 

Medicamentos e similares  

02 Alvará de Funcionamento dePrestadores de 6 UPF (anual) 

Serviço 	 - 

03 Alvarä de Funcionamento de IndUstria 7 UPF (anual) 

04 Alvarâ de Funcionamento de Comercio 5 UPF (anual) 

05 Alvarâ de Funcionamento de Generos 
Alimenticios 

1,09 (anual) 

£ 4.1 Ambulantes 
- 4,00 (anual) 

4.2 Restaurantes, Lanchonetes, Mercados, e 
7,00 (anual) 

simiIardi3"Supermercados, Atacadistas, 
- Atacareje similares 

06 Emissao de Licença Sanitaria para caminhOes, 2,5 UPF( por 

habite-se e eventos. documento) 

07 	- Laudo de Salubridade 2,5 UPF (por 
vistoria) 

08 Autorizaçao para Compra e/ou Venda de 3 UPF (anual) 

Retinaide 

09 Outras autorizaçOes relativas a vigiläncia 3 UPF (por 

- sanitària autorizaçao) 	, 
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ANEXO Ill 

Da Taxa de Licença para Funcionamento em I-Iorário Especial 

ITEM PERIODO QUANTIDADE DE 
UPF's 
4 

01 Por Evento 1,00 

02 Por Ano 3.00 

RAN 



ANEXO IV 

Da Taxa de Licença para o Exercicio do Comércio Eventual ou Ambulante 

Aliq. Em Aliquota 
UPF emUPF 

ITEM MEIOS/ATIVIDADES MèslFraçao Ano 

Balcoes, mesas, tabuleiros, cestos, 
malas, bicicletas, triciclos Cu 

semelhantes, por traçao humana 

01 0,50 1.00 

02 Carroças ou similares por tração 0,50 1.00 
animal 

03 CaminhOes, onibus, caminhonetes, 1.50 5.00 
carros de passeio e motos (corn 

motores e explosao) 

'pa 
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ANEXOV 

Da Taxa de Licença para Execuçâo de Obras e Instalaçöes Particulares 

ITEM SERVIOS Aliquotaem 
UPF 

01 APROVAçAO DE PROJETO DE 
EDIFIcAcOEs, POR M2 DE AREA TOTAL 

01.1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR 

01.1.1 Residencial Unifarniliar corn ate 70,00 m2: 
Unico Irnovet por CPF ou CNPJ 

MS de urn irnOvel 
ISENTO 

0.10 
Acirnade70,00rn2  0.12 

L
01.1.2 

01.2 RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR 

01.2.1 Corn unidade autônoma de ate 70,90 rn2  0.10 

01.2.2 Corn unidade autônorna acirna de 71,00,rn2  0.12 

01.3 COMERCIAL E PRESTAçAO DE SERVIO 
PORM2  

0.12 

01.4 INDUSTRIALPORM2  0.15  

01.5 INSTITUCIONAL PORM' 0.10 

02 ALVARA DE OBRAS 

02.1 Prorrogaçäo de prazo 5,00 

02.2 Reforma 5,00 

02.3 Dernoliçao 5,00 
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03 ANALISE PREVIA PARA EDIFIcAcOEs 
CONSTRUcAO 

2.00 

04 SERVIOS TOPOGRAFICOS - nivelamento 
e alinhamento de teitada (metro linear) 

0.50 

05 ALINHAMENTO DE POSTE (por unidade) 0.50 



ANEXO VI 

IDa Taxa de Licença para Arruamento, Loteamentos e Urbanizacão de 
Terrenos Particulares 

01 PARCELAMENTO DO SOLO UPF 

01.1 Consulta Previa de Loteamento (por 
empreendimento) 

30.00 

01.2 Desmembramento, Remembramento e 
Desdobramento (por lote envolvido) 

6.00 

02 APROVAcAO DE LOTEAMENTO 

02.1 Padrao A (por m2  0,025 

02.2 Padrao B (por WT 0,02 

02.3 Padrac C (por m2  0,015 

[;t4 



ANEXO VII 

Da Taxa de Licença para Ocupacäo de Solo nas Vias e Logradouros 
P(iblicos 

JTEM TIPO DE OCIJPAcAO ALIQUOTAS 
EM UPF's 

01 Balcao, barraca, mesa, tabuleiro, malas, cestas ou 

similares, por rn2  

a) por més ou fraçäo 0.50 

b)por ano 1.00 

02 Quiosques, "traileres", "hot-dog" por rn2  

a) por mOs ou fraçao 0.50 

b)por aria 1.00 

03 Kombi, taxi, motociclo, veiculos tipo passeio ou 

similares, por veiculos: 

por dia 1.00. 

por ano ou fraçao 
4.00 

04 CaminhOes, ônibus, caminhonetes ou similares, por 

veiculo: 1.00 

por dia 5.00 

por ano ou fraçao 

05 Bancas de revista por m2  e par aria ou fraçao 1,00 

06 Feiras livres, por Box - padrao, por local permitido: 1.00 

a) por més ou fraçao 2.00 

b)por ano ou fraçao 

07 Feiras especiais, por barraca e por local permitido: 1.09 

a) por mOs ou fraçao 
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08 Mercados municipais por 

par més ou fraçao 0.30 

par ario 1.001 

e parques de diversOes: 10.00 0

Ta) quinzena ou fraçao 

1s de distribuição de energia elétrica e 
nere, por unidade: 3.00 

a) por ano ou fração 

11 Estrutura para fixaçao de placas, painéis, relógios, 
termômetros e congOneres, por unidade: 2.00 

a) por ano ou fraçao 

12 Armários de distribuiçaa de redes telqfônicas ou 5.00 

similares, por unidade: 

a) por ano ou fraçaa 

13 Medidares de cansumo de água e de energia el(§trica, 0.50 

por unidade, por ano 

14 Outras acupaçOes näo especificadas, por unidade: 

a) por més ou por fraçao 1.00 

po ano 5.00 



ANEXO VIII 

Da Taxa de Licença para Publicidade e Propaganda 

ITEM VEICULO DE DIVULGAcAO DE PUBLICIDADE E AUQUOTAS 

PROPAGANDA EMUPF 

01 Veiculo de divulgaçao, portador de mensagem 
indicativa, colocado: 

Em vias ou locals pUblicos, por 

TI P0 

01.1 

01.1.1 a)Luminoso/Ano 1.50 

01.1.2 a)Simples/Ano 1.00 

02 Veiculo de divulgaçao, de publicidade e propaganda, 
colocado: 

02.1 Na ­parte externa do prôprio estabelecimento, 01 rn2  

por ano. 

TIPO: 

Luminoso 0,30 

Nao Luminoso 0.20 

02.2 Na parte interna ou externa do veiculo motorizado, ou 3.00 

não, por veiculo de divulgaçao/Ano 

02.3 Sob a forma de Faixas ou Cartazes, em locals 0.50 

permitidos por M2, por quinzena ou fraçao. 

02.3 Sob a forma de outdoor ou balaa e similares por 0.20 

publicidade, por mês ou fraçao. - 

02.4 Sob a forma de pairiéis, por publicidade e 
propaganda veiculada: 
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TIPO: 

02.4.1 Luminoso por més ou fraçao, 0.10 
parm2  

por ana, por m2  2.00 

02.4.2 Simples 

a) por més ou fraçao, 0.10 
por m2  

b) por ana, par m2  1,00 

02.4.3 Eletronica - por més ou fraçao 1.00 

03 Veiculo de divulgaçao de publicidade e propaganda, 
canduzida por pessaas, por uniqade: - 

b) mês ou fraçãa 1.00 

c) ano ou fraçaa 5.00 

04 Veicula de divulgacao sob farma de mastruária ou 
vitrine catacado na parte externa de estabelecimento, 
em lacais permitidas, galerias ou similares, por m2, 

por més Cu fraçaa de més 0.50. 

05 o de divulgaçaa de publicidade fatada em 
s publicas ou audiveis aa püblica, utilizando 

Famplificadoresde sam, alta-falantes e/au 
gandistas: 

05.1 ada no interior e exterior do estabelecimenta, 1.00 
quanda permitidos, por atto-fatante, por mês ou 
fraçaa 

05.2 Calacada em veiculo matarizada ou nao, quanda 3.00 
permitida, por veiculo, por més ou fraçao. 

06 Veicula de divulgaçao de qualquer natureza, näo 2.00 

incluidas nas itens acima, por publicidade e 
prapaganda veiculada, por mês ou fraçaa 



ANEXO IX 

Da Taxa de Fiscalizacäo de Transportes de Passageiros 

ITEM SERVIOS OTA EM 
AIU PF'S 

01 Serviço 	de 	transporte 	coletivo .15.00 

convencional 	de 	passageiros, 	por 
veiculo vistoriado e por ano 

02 Serviço de transportes de passageiros 2.00 
em veiculos de aluguel a taximetro, por 
veiculo vistoriado e por ano 

03 Serviço 	de 	transporte 	coletivo 8.00 
alternativo de passageiros, por veiculo 
vistoriado, por ano  

04 Serviço 	de 	transporte 	escolar, 	por 3.00, 
veiculo vistoriado, por ano 

05 Outros 	serviços 	de 	transporte 	nao 3.00 
especificados 	dma, 	por 	veiculo 
vistoriado e por ano  

ira 



ANEXO X 

Das Taxas de Servicos 

Natureza da Atividade Pad ra- o 
Valor 	em 
UFF 

Desarguivamento de processo processo 1,00 

2 SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO C 

Certidäo para efeito de averbacão no 
Registro de lmóveis de construcäo de unidade 5,00 

prédios 	ou 	apartamentos, 
3 loteamentos, 	desmembramentos 	ou 

averbação de terreno (por unidade 
certificada) 
Fornecimento 	 da 	via 	de cada 2,00 

4 alvarà ou habit  
5 Levantamento 	 o cada 10,00 

6 
Expedicão 	e 	 o tItulo de 

t,u 

Icada 10,00 
aforamento ou 
Vistoria 	d lecimentos, unidade 20,00 

I edificacOes e i
8 Copia de plant página 20,00 

9 Cópia de documentos pãgina 0,10 

Certidäo 	de 	Quitação 	de 	Tributos lmune 10 Municipais - 
Impugnacão 	ou 	recurso 	de 

11 tançamento 	fiscal, 	pedido 	de - Isento 

atualização cadastral e baixa de débito ___________ 

12 ldentificacão de nUmero de prédlo Unidade 1,00 

13 Alinhamento predial 
Metro 	linear 

ide testada 
1,70 

14 
Alinhamento e demarcacão de imovel Unidade 25,00 
atél.500m2  

15 
Alinhamento e demarcacão de imóvel Form2  0,016 

erior a 1.500 m2 

16 
habitese ate  de carta de  2 Por m_  

_ 
 0_,_1_5 rElaboraq5o 

00  m2  
oraç  m2 For 0,18 
01  a 200,00 m2  , 

18 
Elaboracão 	de 	carta 	de 	habite-se I For m2  0,20 
acima de 200,00 

19 
Expedicäo de alvará na concessäO deRequerimento 4,05 

guer licença, oude transferencia 
20 ecimento de cópia de mapas Por m2  5,00 

21 
 tAnAlise,aprovacão e cadastramento Requerimento 11,00 

nificacäo e subdivisão de unidade 
22 oraçäo de certidäo de edificaçäo For m2  0,20 
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23 	I Reguerimento 2,00 

Elaboraçäo o de viabilidade de Por laudo 4,00 24 osturas 

Baixas de g7ale natureza 

Vistoria de âo e reavaliacäo de 
25 	ITBI, bramentO 	ou Por vistoria 2,00 

remembram  
Boletim de Informacäo Cadastral de Porlmóvel 1 ,00  26 Imóvel 

27 Permanència de veiculos apreendidos: 

Onibus 

 
Por dia e par 200 27.1 veiculo 

27.2 Micro ônibus e camirihão 
Por dia e rar 
veiculo  

1,00 

27.3 Kombi e similares, veiculos de passeio 
Pordia e por 
veiculo 

0.50 

Por dia e par Por 0.30 27.4 Mata veiculo  
Por dia e par 1.00 27.5 autros veiculo  

Reboque de veiculos apreendidos, por 
28 unidade  
28.1 ônibus e caminhaa Por veiculo 7.00 

28.2 micra-onibus Por veiculo 6.00 

kambi e similares, veiculos de passeio e Por veiculo 5.00 28.3 motas ______________ ___________ 

28.4 
autros, 	nao 	discriminados 	nas 	alineas Por veiculo 6.00 
acima ______________ 

29 Cemitérios  
29.1 lnumaçaa ou Reinumacaa 
29.1.1 em sepultura rasa ou em carneira Por serviça 3.00 

29.1.2mgaveta Parserviço 5.00 

29.1.3emmaus016u Porseica 6.00 

29.2 1 Permissaa de usa 
sepultura 	rasa, 	jaziga, 	carneiro 	ou 1 Por 5 anas em 3.00 29.2.1 mausaleu I m2  

29.2.2 ossuária Por unidade 3.50 H 
29.3 Exumaçao 

29.3.1 decampasiçãa (cam Por seMço 6.00 

autorização judicial) 
depais de vencido a praza 

29.3.2 

antes vencida a praza regTde 

decamposiçäa Por serviça 4.00 

obedecenda as requisite

29.4 
entrada,retirada au rem sada Par serviça 4.00 
do cemitério 

29.5 
autorizaçãa para canstru mula Por serviça 	3.00 
ou mausoléu _________________________ 

29.6 autarizacãa para colocaçãa de lápide, de serviça 	2.00 

RE 



riçao ou execução de pequenas 
as de embelezamento  

- 	. 
nutençao e conservaçao do cemiterio 

Por carneira e 3.00 
__________________ por ano ___________
paçäo de ossuário Por 05 anos 2.50 

pedicäo e renovaçâo do Termo de 

Ntaxi
metro 

2 00 
rmissão 
locaçäo de ponto e de itinerários  5.00 

nsferência de permissão 30.00 

torizacäo 	para 	mudanca 	de 1 00 
imetro  

34 Substituicão de veiculo de aluguel ____________ 1.00 

Autorizaçäo 	para 	ficar 	fora 	de 1.50 35 circulação 
Autorizaçäo 	para 	colocação 	de Por unidade e 

36 caçamba ou "contèineres" em vias e por més 	ou 0.50 

togradouros pQblicos fraçao ___________ 
Autorizacâo 	para emplacamento de 

37 veiculos 	de 	transportes 	de Por veiculo 5.00 
passageiros e de aluguel 
Serviço de lacre de catraca de veiculo . Por veiculo 1.50 38 de transporte de passageiros 
Cadastro 	de 	condutor 	auxiliar, 	de 

39 transporte 	coletivo, 	alternativo, Por Cadastro 1.50 
escotar e de aluguel a taximetro  
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ANEXO XI 

Da Taxa de Coleta de Lixo e Residuos Sólidos 

FATOR DE CORRECAO 

DESCRIcAO UPF 

 TELHEIRO 0,4032 

 GALPAO 

Z 
0,4032 

 RESIDENCIAL 0,0756 

 RESIDENCIA COLETIVA 1.0081 

 COMERCIAL 0,4032 

6 COMERCIAL RESIDENCIAL 0,4032 

7 COMERCIAL COLETIVO 0,4032 

8 INDUSTRIAL 1,0081 

9 EDIFICIO PUBLICO 1,0081 

10 IGREJA 0,4032 

11 ESCOLAS 1,0081 

12 HOSPITAL 1.0081 

13 HOTEL 1.0081 

14 1 	EVENTOS (DIARIO) 1 	6.0484 

FORMULA DE CALCULO DE IMOVEIS EDIFICADOS 

Imóveis edificados: 
T. L = (F.0 x N.C.S) + (M2  A.0 x V.M 2.  A. C) 

Onde: 
T. L = Taxa de Lixo 
F.0 = Fator Correçào 
N.C.S = Nómero de Coleta Semanal 
M2  A.C= Metro Quadrado de Area ConstruIda 
V.M 2.  A. C = Valor do Metro Quadrado de Area ConstruIda 

FORMULA DE CALCULO PARA EVENTOS 
T.L.E = (Q.D x F.C) 

Onde: 

T.L.E = Taxa de Lixo de Eventos; 
Q.D = Quantidade de dias; 
F.0 = Fator de Correção 

ra 
0. 



TABELA DE VALORES UPF/ M2  

DESCRIcAO 	 I UPF 

VALOR DO M 2  DA AREA EDIFICADA 	 0,0041 

TABELA DE VALORES PARA SERVICOS SOB DEMANDA 

TA DE LIXO Valor em UPF por remocão FDDE 

imals Pequeno porte 4 

Medioporte 6 

Grandeporte 10 

mOveis, utensulios, sobras de mudanças e 
outros similares. 

15 

resIduo sôlido domiciliar, por periodo de 
24 horas 

15 

residuo originário de mercados e feiras. 15 

lotes de mercadorias, medicamentos, 
generos alimenticios e outros, 
condenados pela autoridade competente. 

10 
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